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Condomínios são 
proibidos de impedir 
criação e guarda de 
animais de pequeno porte

Estado do Rio atinge menor índice 
de roubo de veículos em 34 anos

“Grupo Livre para Relaxar” 
oferece cuidados para 
o corpo e a mente 
em Macaé

Conta de luz 
terá bandeira 
amarela em maio, 
decide Aneel

Programa “Emprego 
Já” completa um mês 
com mais de 1.500 
currículos recebidos

Show de Lady Gaga 
em Copacabana deve
receber 1,6 milhão 
de pessoas

A convenção de condomínios não 
pode impedir a criação e a guarda de animais 
de pequeno porte. É o que determina a Lei 
10.743/25, de autoria do deputado Rodrigo 
Amorim (União), que foi sancionada pelo 
governador em exercício...

A Agência Nacional de Energia 
Elétrica (Aneel) decidiu, na sexta-feira (25), 
implementar a bandeira tarifária amarela nas 
contas de energia no mês de maio. Com isso, 
os consumidores terão...

A Prefeitura de Cabo Frio, por meio 
da Secretaria Municipal de Desenvolvimento 
Econômico, lançou no último dia 26 de março 
o programa “Emprego Já”, com o objetivo de 
conectar trabalhadores em busca de oportu-
nidades no mercado...

A festa vai começar às 17h30, com 
apresentações de dois DJs no palco mon-
tado em frente ao Copacabana Palace. 
O show principal da cantora está previsto 
para iniciar às 21h15 e deve durar cerca 
de duas horas e meia. 

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02

Pág  02Pág  02

Pág  66Pág  66 Pág  66Pág  66



Página 2 Edição Nº 1.554, 30 de abril de 2025

LOGUS AMBIENTAL LTDA-ME

CNPJ: 07.766.805/0001-90
Site: www.logusnoticias.com.br

E-mail: logusnoticias@hotmail.com

Av. Edgar Gismonti, nº 90, Centro, Carmo-RJ
Cep: 28640-000

Tel: (22) 99251-8728
(Ligações e Whatsapp)

Circulação: Interior do Estado do Rio de Janeiro

Jornalista Responsável
André Salles - MTB 0036747/RJ

A direção do Jornal Logus não endossa, 
necessariamente, as opiniões emitidas 

em artigos ou matérias assinadas
por seus colaboradores

Tiragem: 5.000 exemplares

Condomínios são proibidos 
de impedir criação e guarda 
de animais de pequeno porte

A convenção de 
condomínios não pode im-
pedir a criação e a guarda 
de animais de pequeno 
porte. É o que determina 
a Lei 10.743/25, de auto-
ria do deputado Rodrigo 
Amorim (União), que foi 
sancionada pelo governa-
dor em exercício Thiago 
Pampolha e publicada no 
Diário Ofi cial do Executivo 
de quinta-feira (24).

A restrição à cria-
ção e guarda de animais 

de qualquer espécie só 
poderá ocorrer quando o 
animal apresentar risco 
à segurança, à higiene, à 
saúde e ao sossego dos 
demais moradores e dos 
frequentadores ocasio-
nais do condomínio. Esse 
risco deverá ser atestado 
por profissional habilita-
do, devidamente inscrito 
no Conselho Regional 
de Medicina Veterinária, 
e mediante emissão de 
laudo.

Conta de luz terá bandeira amarela 
em maio, decide Aneel

“Grupo Livre para Relaxar” oferece cuidados 
para o corpo e a mente em Macaé

Programa “Emprego Já” completa um mês 
com mais de 1.500 currículos recebidos

A Agência Nacional de 
Energia Elétrica (Aneel) decidiu, 
na sexta-feira (25), implementar 
a bandeira tarifária amarela nas 
contas de energia no mês de maio. 
Com isso, os consumidores terão 
custo extra de R$ 1,885 a cada 100 
quilowatts-hora (kWh) consumidos. 

Desde dezembro de 2024, 
a bandeira tarifária permanecia 
verde, por causa das condições 
favoráveis de geração de energia 
no país. Segundo a Agência, a 
mudança ocorreu devido à redução 
das chuvas, com a transição do 
período chuvoso para o período 
seco do ano.

“Com o fim do período 
chuvoso, a previsão de geração de 
energia proveniente de hidrelétrica 
piorou, o que nos próximos meses 
poderá demandar maior aciona-
mento de usinas termelétricas, 
que possuem energia mais cara”, 
explicou a Aneel.

O cuidado com o corpo e a 
mente é o foco do “Grupo Livre para 
Relaxar”, atividade promovida pelo 
Núcleo de Saúde Mental de Macaé. 
A iniciativa, aberta à população, 
conta com a prática de relaxamen-
to, respiração, meditação e consci-
ência corporal, contribuindo para o 
bem-estar e qualidade de vida. Para 
participar, basta comparecer ao 

local, todas as terças-feiras, às 8h.
O Núcleo de Saúde Men-

tal de Macaé fica na Rua João 
Soares Pereira, 89, Imbetiba. As 
atividades são realizadas na área 
externa, com duração de cerca 
de 40 minutos, sob a condução 
das psicólogas Fabrice Sanches e 
Thatiane Ribeiro.

Os encontros buscam pro-

mover conexão entre corpo e men-
te, trazendo benefícios como au-
mento da sensação de bem-estar, 
redução de estresse e ansiedade, 
alívio de tensões musculares, entre 
outros.

Mais informações podem 
ser obtidas pelo telefone do Núcleo 
de Saúde Mental, no telefone: (22) 
2759-9410.

A Prefeitura de Cabo Frio, 
por meio da Secretaria Municipal 
de Desenvolvimento Econômico, 
lançou no último dia 26 de março 
o programa “Emprego Já”, com o 
objetivo de conectar trabalhado-
res em busca de oportunidades 
no mercado de trabalho com 
empresas que possuem vagas 
disponíveis na região. Utilizando 
um sistema online de cadastro 
de currículos e vagas, o projeto 
busca facilitar o encontro entre 
oferta e demanda de emprego no 
município.

Desde o seu lançamento, 
o “Emprego Já” tem apresentado 

resultados promissores. Em ape-
nas um mês de funcionamento, o 
programa recebeu 1.552 currículos 
cadastrados no portal oficial e 
pelo WhatsApp do programa (22 
99832-2974), canal pelo qual, em 
média, 20 pessoas por dia entram 
em contato para obter informações 
sobre as vagas disponíveis.

O programa já disponibi-
lizou 592 vagas de emprego em 
diversas áreas e, semanalmente, 
a equipe da Secretaria de Desen-
volvimento Econômico atualiza as 
oportunidades abertas e o anda-
mento dos processos seletivos em 
cada empresa cadastrada. Dessa 

forma, o “Emprego Já” consolida 
sua atuação estratégica para o 
fortalecimento econômico local, 
ao aproximar trabalhadores de 
empresas que buscam mão de 
obra qualifi cada.

Além de facilitar o acesso 
ao emprego, o “Emprego Já” se 
destaca por oferecer capacitação 
profi ssional gratuita. Em parceria 
com a Escola do Trabalhador 4.0, 
o Ministério do Trabalho e Empre-
go e a Microsoft, cursos de apri-
moramento são disponibilizados, 
preparando os candidatos para 
as exigências do mercado atual 
e futuro.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  04 /2025

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIR-
MAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RE-

CURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB

(LEI Nº 14.399/2022)
FOMENTO À PRODUÇÃO DE PROJETOS CULTU-

RAIS

Aos agentes culturais de Araruama!

É com grande entusiasmo que convidamos você a 
participar deste edital e contribuir para que a cultura e 
a diversidade em nossa cidade se tornem ainda mais 
presentes.

Este edital é realizado com recursos do Governo Fe-
deral repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da 
Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) de Fomento à Cultura 
e elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura de Araru-
ama, com a participação ativa da sociedade civil, seguindo 
a regulamentação estabelecida pelo MINC, e atendendo 
às especifi cidades culturais e sociais do município de 
Araruama. Aqui você vai encontrar todas as informações 
necessárias para realizar a sua inscrição.

Desejamos sucesso!

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMEN-
TO À CULTURA

A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir 
Blanc (PNAB) de Fomento à Cultura, baseada na parceria 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no 
respeito à diversidade, à democratização e à universali-
zação do acesso à cultura no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistema fede-
rativo de fi nanciamento à cultura mediante repasses da 
União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
contínua.

As condições para a execução da PNAB foram criadas 
com o engajamento da sociedade, por meio de Consulta 
Pública Nº 1/2024.

O presente edital destina-se a apoiar projetos apresen-
tados pelos agentes culturais do Município de Araruama, 
deste modo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
por meio da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
torna público o presente elaborado com base na Lei nº 
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco re-
gulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 
(Instrução PNAB de Ações Afi rmativas e Acessibilidade).

2. DO OBJETO DESTE EDITAL

2.1 O objeto deste edital é a seleção de projetos para 
receberem apoio fi nanceiro nas Áreas Culturais e suas 
respectivas categorias descritas no anexo I.

3. DOS OBJETIVOS DESTE EDITAL

3.1 O objetivo deste edital é incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Araru-

ama, garantindo investimento em ações que contribuam 
para a democratização do acesso desses agentes ao 
fi nanciamento público, com uma política de transparência.

4. DEFINIÇÕES

4.1 Para efeito deste edital a Secretaria Municipal de 
Cultura de Araruama entende por:

a) Agentes culturais: são indivíduos reconhecidos por 
sua atuação cultural que residam e comprovem a trajetória 
continuada de trabalho no município de Araruama há pelo 
menos 2 (dois) anos e que não possuam qualquer impe-
dimento descrito no Item 9, abrangendo de forma geral 
os artistas, produtores culturais, coletivos culturais sem 
CNPJ, mestres da cultura popular, curadores, técnicos, 
assistentes e outros profi ssionais que promovam ações 
culturais. O agente cultural pode ser pessoa física (CPF), 
representante de coletivo cultural sem CNPJ ou pessoa 
jurídica (CNPJ), que em qualquer uma das categorias 
descritas neste edital, assume a responsabilidade legal 
junto à Secretaria Municipal de Cultura de Araruama pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados 
no momento da inscrição, assim como pelo cumprimento 
das obrigações previstas neste edital, decorrentes de sua 
inscrição e prestação de contas;

b) Pessoa Física: é o termo usado para se referir ao 
ser humano. As pessoas físicas nascem, morrem, herdam 
e podem realizar ações legais, como assinar contratos, 
ter uma identifi cação e possuir propriedades. O Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) é uma maneira de comprovar a 
existência dessa pessoa;

c) Coletivo sem CNPJ: são pessoas físicas que se orga-
nizam sem constituição jurídica e elegem um representante 
dentre os seus para assumir toda a responsabilidade como 
agente cultural responsável pelo coletivo. Os coletivos 
culturais são diferentes das entidades/instituições, pois 
não são formalizados e, consequentemente, não possuem 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

d) Pessoa jurídica: consideram-se pessoas jurídicas, 
entidades detentoras de direitos e obrigações às quais se 
atribui personalidade jurídica, ou seja, qualquer portador de 
CNPJ, com ou sem fi nalidade lucrativa. São considerados 
pessoas jurídicas, microempreendedor Individual (MEI), 
microempresas, empresas de pequeno, médio e grande 
porte, sociedades empresariais, empresas individuais de 
responsabilidade limitada, organizações da sociedade 
civil e cooperativas;

e) Portfólio do agente cultural: é uma lista e/ou coleção 
de trabalhos de um determinado profi ssional da cultura 
(artista, coletivo, grupo, técnico, agente, trabalhador da 
cultura e demais). Para este edital serão aceitos portfólios 
com o registro das ações e atividades Culturais realizadas 
no município e em outros territórios, contendo imagens, 
datas, fl yers, links, publicações e relatos que comprovem 
a atuação na cultura do município de Araruama;

f) Política de Ações Afi rmativa: ações afi rmativas são 
políticas públicas que visam promover a igualdade de 
oportunidades para grupos que historicamente que foram 
marginalizados e discriminados, como negros, indígenas, 
mulheres, pessoas com defi ciência, idosos e LGBTQIP-
NA+, entre outros grupos vulnerabilizados socialmente;

g) Cadastro de Reserva: é um termo usado para des-

crever os agentes culturais que são aprovados, mas não 
dentro do número de vagas disponíveis;

h) Acessibilidade: é a condição de possibilidade para 
que pessoas com defi ciência ou mobilidade reduzida pos-
sam utilizar espaços, equipamentos, serviços e meios de 
comunicação e informação com segurança e autonomia.

5. PROJETOS

5.1 Áreas culturais e categorias.

5.1.1 Os projetos de cada uma das categorias das 
áreas culturais deste edital, terão suas regras específi cas. 
Todas as informações detalhadas constam no anexo I 
deste edital.

5.2 Seleção.

5.2.1 Serão selecionados 15 (quinze) projetos, con-
forme quadro demonstrativo a seguir no 5.2.2, que serão 
contemplados, sendo distribuídos de acordo com as áreas 
culturais, suas respectivas categorias e vagas, de acordo 
com o anexo I deste edital.

5.2.2 Divisão por áreas culturais, categorias, forma de 
contemplação e número de vagas.

ÁREAS CULTURAIS
CATEGORIAS

FOMENTO VAGA
FOMENTO CULTU-

RAL Fomento a cultura 15

Valor total área de Fomento Cultural: R$ 336.912,42

6- O VALOR DISPONIBILIZADO NESTE EDITAL

6.1 O valor total deste edital é de R$ 336.912,42 
(Trezentos e trinta e três mil, novecentos e doze reais e 
quarenta e dois centavos).

6.2  Dotação orçamentária.

6.2.1  A despesa ocorrerá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
02.11.001.13.392.13.2072

NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.31

6.2.2 Suplementação deste edital.

6.2.3 Havendo suplementação deste edital com recurso 
do governo federal, ou seja, caso haja saldo novo de recur-
sos da PNAB oriundo de outros editais ou rendimentos, as 
vagas estabelecidas do item 5.2.1 podem ser ampliadas.

6.3 Tributação do Fomento.

6.3.1 . Sobre o valor total repassado pelo MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA ao agente cultural, não incidirá Imposto 
de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais 
impostos próprios da contratação de serviços.

6.3.2 O montante a ser repassado aos agentes culturais 
contemplados neste edital será o valor, referente à Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB) do município de Araruama, 
sem retenção de impostos na fonte. Ficará, porém, sob 

Município de Araruama
Poder Executivo
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Município de Araruama
Poder Executivo

responsabilidade dos agentes culturais, informar à Receita 
Federal por meio da Declaração de Imposto de Renda, 
sobre os rendimentos referentes a este edital.

7. PRAZO DE INSCRIÇÃO

7.1. As inscrições fi carão abertas por 10 dias após a 
publicação do edital.

8. QUEM PODE PARTICIPAR

8.1. Podem se inscrever neste edital qualquer agente 
cultural que atue e resida no Município de Araruama há 
pelo menos 2 (dois) anos.

8.1.1 O agente cultural pode ser:

a) Pessoa física ou Microempreendedor Individual 
(MEI);

b) Pessoa jurídica com fi ns lucrativos (Ex.: empresa 
de pequeno, médio e grande Porte); 

c) Pessoa jurídica sem fi ns lucrativos (Ex.: Associação, 
Fundação, cooperativa, etc.);

d) Coletivo sem CNPJ representado por pessoa física.

8.1.2. Na hipótese de agentes culturais que atuem 
como coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, 
sem CNPJ), será indicada no ato da inscrição uma pessoa 
física como responsável legal para o ato da assinatura do 
Termo de Execução Cultural, Prestação de Contas e a 
representação será formalizada em declaração assinada 
pelos demais integrantes do coletivo, devendo ser utilizado 
o modelo constante no anexo VI.

9.  QUEM NÃO PODE PARTICIPAR

9.1. Não podem se inscrever neste edital, agentes 
culturais que:

a) Tenham participado diretamente da etapa de elabo-
ração deste edital, da etapa de análise de propostas ou 
da etapa de julgamento de recursos;

b) Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau 
dos participantes da etapa de análise de propostas ou da 
etapa de julgamento de recursos;

c) Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores e 
Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, mem-
bros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores Verea-
dores), fi scais e gestores do Fundo Municipal de Cultura; 
membros do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores 
e Ministros), membros do Ministério Público (Promotor e 
Procurador); membros do Tribunal de Contas (Auditores 
e Conselheiros);

d) Agentes culturais que estejam em pendência fi nan-
ceira com a Secretaria Municipal de Cultura de Araruama, 
proveniente de editais culturais lançados anteriormente;

e) Os parentes de terceiro grau a que se refere na 
letra b e d do item 9 são: pai, mãe, fi lho/fi lha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/

tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/
enteada, cunhado/cunhada.

9.2. Os integrantes do coletivo sem CNPJ fi caram 
impossibilitados de concorrer neste edital quando se en-
quadrar nas vedações previstas no item 9.1.

9.3. Quando se tratar de agentes culturais que consti-
tuem pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administra-
dores se enquadram nas situações descritas no item 9.1.

9.4 A participação de agentes culturais nas consultas 
públicas não caracteriza participação direta na etapa de 
elaboração deste edital. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências, consultas públicas e na 
elaboração do Plano Anual de Aplicação de Recursos 
PAAR não inviabiliza a sua participação neste edital.

10. ETAPAS

10.1. Este edital é composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrições – etapa de apresentação dos projetos 
pelos agentes culturais;

b) Habilitação – etapa em que uma comissão analisa a 
documentação e habilita ou desabilita os projetos;

c) Seleção – etapa em que os agentes culturais habili-
tados na etapa anterior, serão selecionados e convocados 
para apresentar documentos para fi rmar o TCC, conforme 
orientações do item 16;

d) Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa 
em que os agentes culturais habilitados serão convocados 
para assinatura do Termo de Execução Cultural, bem como 
a apresentação do Termo de Abertura de Conta Corrente, 
conforme orientação no item 17.

11. COMO SE INSCREVER

11.1 O agente cultural deve se inscrever de forma 
on-line (clique aqui), ou excepcionalmente de maneira 
presencial, onde deve inserir as documentações relaciona-
das abaixo. Dúvidas deverão ser tiradas através do e-mail 
pnab2araruama@gmail.com ou presencialmente na Casa 
de Cultura de Araruama.

a) Formulário de inscrição que constitui o Plano de 
Trabalho (PROJETO).

b) Documento pessoal do agente cultural que contenha 
foto com RG (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacio-
nal de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho - CTPS 
ou Passaporte);

c) Documentos pessoais dos agentes culturais que 
contenham foto com RG (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Tra-
balho - CTPS ou Passaporte). De todos os membros, em 
um único arquivo, quando for coletivo;

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando o agente 
cultural for pessoa física ou Cadastro de Pessoa Jurídica, 
inclusive MEI;

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os mem-
bros, em um único arquivo, quando for coletivo;

f) Documentos específi cos relacionados na categoria 
de apoio em que o projeto será inscrito conforme anexo 
I, quando houver;

g) Declaração de representação, se agente cultural for 
concorrer como um coletivo sem CNPJ (anexo VI);

h) Portfólio artístico individual, somente para o agente 
cultural pessoa física;

i) Portfólio artístico do grupo, somente para coletivo;

j) Portfólio artístico da empresa, somente para pessoa 
jurídica;

k) Outros documentos complementares que o agente 
cultural julgar importante para auxiliar na avaliação do seu 
trabalho artístico.

L) A inscrição deverá ser feita preferencialmente por 
meio eletrônico, através do e-mail: pnab2araruama@
gmail.com

11.2 Será desclassifi cado o agente cultural que:

a) Informar incorretamente o CPF (cadastro de pessoa 
física), da pessoa física, do representante de coletivo, dos 
integrantes do coletivo e do quadro societário de pessoa 
jurídica - CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica);

b) Informar incorretamente o CNPJ da pessoa jurídica.

11.3 Cada agente cultural poderá concorrer neste edital 
com no máximo 2 (dois) projetos e só poderá ser contem-
plado em 1(um) projeto, exceto no caso de Associações e 
Cooperativas ligadas ao setor cultural. 

11.4 O agente cultural que tenha escolhido concorrer 
neste edital com 2 (dois) projetos, e que seja classifi cado 
nos 2 (dois) projetos que inscreveu, receberá apenas o 
recurso fi nanceiro do projeto de maior valor, salvo no caso 
descrito no item 11.5.

11.5 Outra exceção para o agente cultural ser contem-
plado mais uma vez, é se na sua segunda classifi cação 
ainda houver vagas excedentes, então o agente cultural 
poderá ser selecionado novamente, totalizando 2 (dois) 
projetos contemplados neste edital.

11.6 As vagas excedentes são aquelas que existirão 
após todos os classifi cados serem contemplados.

11.7 Caso haja segunda contemplação do agente 
cultural, esta será realizada de acordo com as regras de 
remanejamento de recursos, conforme descrição no item 
15.

11.8 A segunda contemplação obedecerá a ordem 
classifi catória do cadastro de reserva previamente esta-
belecido após a primeira contemplação do agente cultural.

11.9 Caso o agente cultural, representante ou integran-
te do coletivo sem CNPJ seja contemplado neste edital, 
poderá ainda ser contemplado em mais 1 (um) edital da 
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Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) do município de 
Araruama, totalizando sua contemplação em no máximo 
2 (dois) editais.

11.10 O remanejamento de recursos ocorrerá somente 
após a contemplação de todos os agentes culturais sele-
cionados e habilitados devidamente nas suas respectivas 
categorias.

11.11 Nas categorias que contemplem pessoa jurídica e 
coletivo as restrições ao agente cultural dos itens 9.1, 9.2, 
9.3, 9.4, 9.5, se aplicam também para o quadro societário 
da pessoa jurídica e aos integrantes do coletivo.

11.12 O agente cultural é responsável pelo envio dos 
documentos e pela qualidade visual dos mesmos, pelo con-
teúdo dos arquivos e pelas informações de sua inscrição.

11.13 É fundamental que o CPF (Cadastro de Pessoa 
Física) ou o CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), 
do agente cultural seja preenchido corretamente. Qualquer 
erro no preenchimento do número do CPF ou do CNPJ, 
resultará na desclassifi cação automática da inscrição.

11.14 Ao se inscrever o agente cultural aceita todas as 
regras e condições descritas nesse edital e concorda com 
os termos da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - PNAB), da Lei nº 14.903/2024 
(Marco regulatório de fomento à cultura), do Decreto 
11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de fomento).

11.15 Local com equipamento disponibilizado para 
Inscrição.

11.15.1 O agente cultural que não possuir condições 
de acesso à internet e/ou computadores poderá utilizar o 
local disponibilizado pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama. Com o atendimento nos dias úteis, no horário 
de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h.

11.15.2 O local disponibilizado é:

a) Casa da Cultura, localizada na Rua: Comendador 
Queirós, 148. Centro, Araruama – RJ.. 

11.15.3 A Secretaria Municipal de Cultura de Araruama 
disponibilizará um computador com internet para os agen-
tes culturais que não tiverem esses recursos. No entanto, 
quem tem que fazer a inscrição é o próprio agente cultural.

11.15.4 A Secretaria Municipal de Cultura de Araruama 
não se responsabilizará por eventuais interrupções nos 
serviços de energia elétrica, internet ou falhas nos equi-
pamentos que impeçam a realização da inscrição.

11.15.5 O agente cultural é o único responsável pela 
veracidade:

a) Dos dados informados;

b) Dos conteúdos dos projetos propostos;

c) Pelo envio dos documentos;

d) Pelas autorizações de terceiros, quando houver;

e) Pela qualidade visual dos documentos;

f) Pelo conteúdo dos arquivos.

11.15.6 A inscrição implica no conhecimento e concor-
dância dos termos e condições previstos neste edital, na 
Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulató-
rio de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto 
PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de fomento).

11.15.7 No último dia de inscrição NÃO estarão dispo-
níveis o acesso à internet e/ou computadores dos locais 
de utilização disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Cultura de Araruama.

12. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE 
TRABALHO)

12.1 Preenchimento do modelo.

12.2 O agente cultural deve preencher o anexo II - For-
mulário de Inscrição, nele está contido o projeto (plano de 
trabalho).

12.3 O Plano de trabalho deverá ser preenchido na 
íntegra contendo a descrição do projeto e suas etapas, 
inclusive cronograma e a planilha orçamentária.

12.3.1 O agente cultural será o único responsável pela 
veracidade dos dados da inscrição, do Plano de Trabalho e 
pelos documentos encaminhados, isentando a Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama de qualquer responsa-
bilidade civil ou penal.

13. Previsão de execução do projeto.

13.1 Os projetos apresentados deverão ser executados 
em até 4 (quatro) meses consecutivos, a partir do recebi-
mento do recurso.

13.2 Custos do projeto.

13.2.1 O agente cultural deve preencher a planilha 
orçamentária constante no anexo II indicando os custos 
do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condi-
zentes com as práticas de mercado. O agente cultural pode 
informar qual a referência de preço utilizada, de acordo 
com as características e realidades do projeto.

13.2.2 A organização e execução do projeto, incluindo 
o espaço de realização, à produção, divulgação, gestão 
de recursos, entre outros, serão de responsabilidade ex-
clusiva do agente cultural contemplado. A Secretaria Mu-
nicipal de Cultura é isenta de qualquer responsabilidade, 
excetuando a fi scalização.

13.2.3 O projeto poderá apresentar valores divergen-
tes das práticas de mercado convencionais na hipótese 
de haver signifi cativa excepcionalidade no contexto de 
sua implementação, consideradas variáveis territoriais 
e geográfi cas e situações específi cas, como a de povos 
indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comuni-
dades quilombolas e tradicionais.

13.2.4 O valor solicitado deverá ser o valor específi co 
de cada projeto da categoria escolhida, não poderá ser 

superior ou inferior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme anexo I do presente edital.

13.2.5 O apoio concedido por meio deste edital poderá 
ser acumulado com recursos captados por meio de leis de 
incentivo fi scal, patrocínio direto privado, e outros progra-
mas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, desde de 
que especifi cado em planilha orçamentária, sendo vedada 
a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de um mesmo item de despesa.

13.3 Recursos de acessibilidade.

13.3.1 Os projetos devem contar com medidas de 
acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compa-
tíveis com as suas características, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Defi ciência).São medidas de 
acessibilidade:

a) No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade 
para permitir o acesso de pessoas com mobilidade redu-
zida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas 
de alimentação e circulação;

b) No aspecto comunicacional, recursos de acessibi-
lidade para permitir o acesso de pessoas com defi ciência 
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos cul-
turais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço;

c) No aspecto atitudinal, a contratação de colabora-
dores sensibilizados e capacitados para o atendimento 
de visitantes e usuários com diferentes defi ciências e 
para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis, 
desde a sua concepção, contempladas a participação de 
consultores e colaboradores com defi ciência e a repre-
sentatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas 
culturais em geral.

13.3.2 Especifi camente para pessoas com defi ciência, 
mecanismos de protagonismo e participação poderão ser 
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras;

a) Adaptação de espaços culturais com residências 
inclusivas;

b) Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas 
e produtos com desenho universal.

c) Medidas de prevenção e erradicação de barreiras 
atitudinais;

d) Contratação de serviços de assistência por acom-
panhante

e) Oferta de ações de formação e capacitação aces-
síveis a pessoas com defi ciência

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14.1  Etapa de avaliação documental, onde uma Co-
missão formada por observará o cumprimento do envio 
dos documentos obrigatórios para a inscrição, a saber, 
aqueles mencionados no Ítem 11.1, subítens a, b, c, d, e f 
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e g,  observadas as obrigações inerentes a cada inscrito.

14.2 Quem não pode analisar os projetos 

14.2.1 Os membros da comissão de seleção e respecti-
vos suplentes fi cam impedidos de participar da apreciação 
dos projetos quando: 

I - tiverem interesse direto na matéria; 

II - tenham participado como colaborador na elabora-
ção do projeto; 

III - no caso de inscrição de pessoa jurídica, ou grupo/
coletivo: tenham composto o quadro societário da pessoa 
jurídica ou tenham sido membros do grupo/coletivo nos 
últimos dois anos, ou se tais situações ocorrem quanto 
ao cônjuge, companheiro ou parente e afi ns até o terceiro 
grau; e 

IV - estejam litigando judicial ou administrativamente 
com o agente cultural ou com respectivo cônjuge ou 
companheiro. 

14.2.2 O membro da comissão que incorrer em im-
pedimento deve comunicar o fato à referida Comissão, 
abstendo-se de atuar, sob pena de nulidade dos atos que 
praticar. 

Atenção! Os parentes de que trata o item III são: pai, 
mãe, fi lho/fi lha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/
bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, 
genro/nora, enteado/enteada, cunhado/cunhada. 

14.3  Recurso da etapa de habilitação

14.2.1 O resultado provisório da etapa de habilitação 
será divulgado na Imprensa Ofi cial do Município http://
transparencia.araruama.rj.gov.br/.

14.2.2 Contra a decisão da fase de habilitação caberá 
recurso destinado à Secretaria de Cultura, que deve ser 
apresentado por meio do e-mail pnab2araruama@gmail.
com, no prazo de até 3 (três) dias úteis a contar da publica-
ç ã o do resultado, considerando-se para iní cio da contagem 
o primeiro dia ú til posterior à  publicaç ã o. 

14.2.3 Os recursos apresentados após o prazo não 
serão avaliados. 

14.2.4 Após o julgamento dos recursos, o resultado 
fi nal da etapa de habilitação será divulgado na Imprensa 
Ofi cial do Município http://transparencia.araruama.rj.gov.
br/.

15 ETAPA DE SELEÇÃO

15.1 Etapa de avaliação do mérito artístico/cultural de 
cada proposta, que será feita por Pareceristas credencia-
dos e contratados. Todas as atividades serão registradas 
em ata. Fazem parte da comissão de avaliação os pa-
receristas selecionados por meio de Convênio entre a 
Secretaria Municipal de Cultura com membros nomeados 
em portaria.

15.1.2 – Cada projeto será avaliado por dois parece-
ristas, onde haverá a soma das duas notas e divisão das 

mesmas, resultando na média.

15.1.3 – A bonifi cação de cada projeto, caso houver, 
será acrescida na média, resultando na nota fi nal dos 
projetos.

15.2 Quem não pode analisar os projetos.

15.2.1 Os membros da comissão de avaliação respecti-
vos suplentes fi cam impedidos de participar da apreciação 
dos projetos quando:

a) Tiverem interesse direto na matéria;

b) Tenham participado como colaborador na elabora-
ção do projeto;

c) Tenham cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau 
inscrito, na condição de agente cultural neste edital;

d) No caso de inscrição de pessoa jurídica, ou coletivo, 
que tenha composto o quadro societário da pessoa jurídica 
ou tenham sido integrantes do coletivo sem CNP nos últi-
mos Anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afi ns até o terceiro grau;

e) Sejam parte em ação judicial ou administrativa 
em face do agente cultural ou do respectivo cônjuge ou 
companheiro.

15.2.2 Caso o membro da comissão se enquadre nas 
situações de impedimento, deve comunicar à comissão 
para deixar de atuar imediatamente. Caso contrário, todos 
os atos praticados podem ser considerados nulos.

15.2.3 Os parentes de que trata o item 14.2.1 letra c 
são: pai, mãe, fi lho/fi lha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisa-
vó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/
cunhada.

15.3 Análise do mérito cultural dos projetos.

15.3.1 Os pareceristas farão a análise de mérito cultural 
dos projetos.

15.3.2 Entende-se por “Análise de Mérito Cultural” a 
identifi cação, tanto individual quanto sobre seu contexto 
social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, con-
correntes em uma mesma categoria de apoio, realizada 
por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos no anexo III deste edital.

15.3.3 Por análise compreende-se a verifi cação do 
atendimento ou não aos critérios descritos no anexo III 
deste edital.

15.3.4 Os agentes culturais que apresentarem docu-
mentos comprobatórios da trajetória artística e cultural 
contendo quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discrimina-
ção serão desclassifi cadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

15.4 Análise da planilha orçamentária.

15.4.1 Os pareceristas vão avaliar se os valores in-
formados pelo agente cultural são compatíveis com os 
preços praticados no mercado. Eles podem realizar a 
análise comparando os valores apresentados pelo agente 
cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verifi cação.

15.5 Valores incompatíveis com o mercado.

15.5.1 Os itens da planilha orçamentária poderão ser 
glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela 
comissão de avaliação se, após análise, não forem con-
siderados compatíveis com preços praticados no mercado 
ou forem considerados incoerentes e em desconformidade 
com o projeto apresentado.

15.5.2 Caso o agente cultural discorde dos valores 
glosados (vetados) poderá apresentar recurso da etapa 
de seleção, conforme dispõe o item 14.6.

15.6 Recurso da etapa de seleção.

15.6.1 O resultado provisório da etapa de seleção será 
divulgado no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Araru-
ama, https://transparencia.araruama.rj.gov.br/

15.7 Documentos necessários.

15.7.1 O agente cultural responsável pelo projeto 
selecionado deverá encaminhar no prazo de até 10 (dez) 
dias corridos após a publicação do resultado fi nal de se-
leção, por meio do E- mail pnab2araruama@gmail.com, 
os seguintes documentos:

15.7.2 Se o agente cultural for pessoa física:

a) Certidão Negativa de Débitos, Relativos a Créditos, 
Tributários Federais e Dívida Ativa da União CNDU;

b) Comprovante de residência, por meio da apresen-
tação de contas relativas à residência ou de declaração 
assinada pelo agente cultural.

15.7.2.1 A comprovação de residência poderá ser 
dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

a) Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, 
cigana ou circense;

b) Pertencentes à população nômade ou itinerante;

c) Que se encontrem em situação de rua.

15.7.3 Se o agente cultural for pessoa jurídica:

I - inscriç ã o no cadastro nacional de pessoa jurí dica 
- CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil:

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/cnp-
jreva/cnpjreva_solicitacao.asp  

II – documento pessoal do agente cultural que contenha 
RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 
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III - atos constitutivos, qual seja o contrato social, nos 
casos de pessoas jurídicas com fi ns lucrativos, ou estatuto, 
nos casos de organizações da sociedade civil; 

IV - comprovação de endereço do espaço de, pelo 
menos, 02 (dois) anos no município de Araruama; 

V - certidã o negativa de falê ncia e recuperaç ã o judicial, 
expedida pelo Tribunal de Justiç a estadual, nos casos de 
pessoas jurí dicas com fi ns lucrativos; https://cnc.tjdft.jus.br/  

VI - CND (receita federal):

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/servicos/certi-
daointernet/pj/emitir  

VII - Certidão de regularidade fi scal do Estado (Dívida 
Ativa do Estado):

https://pge.rj.gov.br/divida-ativa-certidao-de-regulari-
dade-fi scal 

VIII - CRF (Caixa Econômica):

https://consulta-crf.caixa.gov.br/consultacrf/pages/
consultaEmpregador.jsf  

IX - CNDT (justiça do trabalho): https://www.tst.jus.br/
certidao1

X - Certidão de regularidade Fiscal do Município:

https://araruama.govbr.cloud:8443/cidadao/servlet/
br.com.cetil.ar.jvlle.hatendimento   

8.1.3 Se o espaço, ambiente ou iniciativa artístico-cul-
tural for representado por pessoa física, deve apresentar 
os seguintes documentos:

I – documento pessoal do agente cultural que contenha 
RG e CPF (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho, etc); 

II - comprovação de endereço do proponente de, pelo 
menos, 02 (dois) anos no município de Jundiaí, por meio 
da apresentação de contas relativas à residência. 

III - CND (receita federal):

https://solucoes.receita.fazenda.gov.br/Servicos/certi-
daointernet/PF/EmitirPGFN  

IV - CNDT (justiça do trabalho): https://www.tst.jus.br/
certidao1  

16.1.4 Se o agente cultural representante do coletivo 
sem CNPJ:

a) Documento pessoal do agente cultural que contenha 
foto com RG (EX: Carteira de Identidade, Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho - CTPS ou 
Passaporte);

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando o agente 
cultural for pessoa física;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 

Tributárioś  Federais e Dívida Ativa da Uniã o  em nome do 
representante do coletivo sem CNPJ;

d) Comprovante de residência, por meio da apresen-
tação de contas relativas à residência ou de declaração 
assinada pelo agente cultural, em nome do representante 
do coletivo sem CNPJ.

15.7.4 Todos os documentos deverão ser enviados em 
PDF - formato de documento portátil.

15.7.5 As certidões positivas com efeito de negativas 
servirão como certidões negativas, desde que não haja 
referência expressa de impossibilidade de celebrar instru-
mentos jurídicos com a administração pública. ́

15.7.6 Caso o agente cultural esteja em débito com 
o ente público responsável pela seleção ou com a União 
não será possível o recebimento dos recursos de que 
trata este edital.

15.8 Inabilitação.

15.8.1 Na hipótese de inabilitação de alguns contem-
plados, serão convocados outros agentes culturais para 
apresentarem os documentos para contratação, obede-
cendo a ordem de classifi cação dos projetos.

15.9 Recurso da etapa de contratação.

15.9.1 Contra a decisão da fase de contratação, caberá 
recurso destinado à Comissão de Avaliação (pareceristas) 
que deve ser apresentado por E-mail da Secretaria Mu-
nicipal de Cultura de Araruama, pnab2araruama@gmail.
com, no prazo de 3 (três) dias úteis a contar da publicação 
do resultado, considerando-se para iníció  da contagem o 
primeiro dia útil posterior a publicação.

15.9.2 Os recursos apresentados após o prazo não 
serão avaliados.

15.9.3 Após o julgamento dos recursos, o resultado 
fi nal da etapa de habilitação será divulgado no site da 
Prefeitura Municipal de Araruama,  https://transparencia.
araruama.rj.gov.br/ 

15.9.4 Após essa etapa, não caberá mais recurso.

16 REMANEJAMENTO DE VAGAS

16.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas 
preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta 
categoria poderão ser remanejados para outra, conforme 
as seguintes regras:

a) Em caso de remanejamento de recursos entre as 
categorias, terá como prioridade de contemplação a ca-
tegoria que tiver o maior número de inscritos;

b) Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste 
edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados 
em outro edital da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB).

17. RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEIROS

17.1 O recebimento do recurso fi nanceiro dependerá 
da da assinatura do Termo de Execução Cultural no pra-

zo de até 7 (sete) dias úteis após a classifi cação fi nal da 
etapa de seleção e de acordo com a disponibilidade da 
administração pública.

17.1.1 Comprovante da conta corrente ativa do agente 
cultural

17.1.2 Termo de execução cultural.

17.1.3 O Termo de Execução Cultural corresponde ao 
documento a ser assinado pelo agente cultural seleciona-
do e neste edital e pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama contendo as obrigações dos assinantes do 
Termo.

17.1.4 O Termo de Execução Cultural, deve ser pre-
enchido conforme anexo IV deste edital.

17.1.5 O agente cultural deve assinar o Termo de Exe-
cução Cultural até 3 (três) dias úteis após a divulgação do 
resultado fi nal no site da Prefeitura Municipal de Araruama, 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, sob pena de 
perda do apoio fi nanceiro e convocação do suplente para 
assumir sua vaga.

17.1.6 O Agente Cultural que tiver descumprido as 
obrigações adquiridas em chamamentos públicos ante-
riores, não poderá assinar o Termo de Execução Cultural, 
só podendo ocorrer a assinatura do termo mediante a 
regularização da respectiva obrigação.

17.2 O não cumprimento na íntegra das orientações do 
item 17 implica na perda do apoio fi nanceiro e convocação 
do suplente para assumir sua vaga.

17.2.1 A assinatura do Termo de Execução Cultural, a 
apresentação do comprovante da Conta Corrente e o rece-
bimento dos recursos estão condicionados à existência de 
disponibilidade orçamentária e fi nanceira, caracterizando 
a seleção como expectativa de direito do agente cultural.

18 DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

18.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de 
divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo 
Federal, da PNAB, da Prefeitura Municipal de Araruama 
e da Secretaria Municipal de Cultura, disponível no site 
https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, de acordo com 
as orientações técnicas do manual de aplicação de marcas 
divulgado pelo Ministério da Cultura, observando as veda-
ções existentes na Lei nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) 
nos três meses que antecedem as eleições.

18.1.2 O material de divulgação dos projetos e seus 
produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a 
pessoas com defi ciência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados.

18.1.3 O material de divulgação deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção política, partidária ou pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º 
do art. 37 da Constituição Federal.

18.2 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESUL-
TADOS



Página 8 Edição Nº 1.554, 30 de abril de 2025

Continuação Pág. 7 - EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº  04 /2025

Município de Araruama
Poder Executivo

18.2.1 O monitoramento e a avaliação serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Cultura de Araruama.

18.2.2 Os procedimentos de monitoramento e avalia-
ção dos projetos culturais contemplados, assim como a 
prestação de informação à  administração pública, ́ obser-
varão a Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 que 
dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema de 
fi nanciamento à cultura, observadas as̀ exigênciaŝ  legais 
de simplifi cação e de foco no cumprimento do objeto.

18.2.3 O Relatório de Execução do objeto.

18.2.4 O agente cultural deve prestar contas por meio 
da apresentação do Relatório de Execução do Objeto, 
conforme documento constante no anexo V deste edital.

18.2.5 Deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias 
após o término do prazo mencionado no item 21 a contar 
do fi m da vigência do Termo de Execução Cultural.

18.3 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será 
exigido somente nas seguintes hipóteses:

a) Quando não estiver comprovado o cumprimento do 
objeto por meio da apresentação do Relatório Execução 
do Objeto;

b) Quando for recebida, pela administração pública, 
denúncia de irregularidade na execução da ação cultural, 
mediante juízo de admissibilidade que avaliará os elemen-
tos fáticos apresentados.

19 DISPOSIÇ ÕES FINAIS

19.1 Acompanhamento das etapas deste edital.

19.1.2 O presente edital e os seus anexos estão dis-
poníveis no site https://transparencia.araruama.rj.gov.br/. 
O acompanhamento de todas as etapas deste edital e a 

observância quanto aos prazos serão de inteira respon-
sabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverãõ  fi car 
atentos as̀ publicações no https://transparencia.araruama.
rj.gov.br/.

19.1.3 Informações adicionais.

19.1.4 Demais informações podem ser obtidas pelo 
e-mail pnab2araruama@gmail.com Os casos omissos 
fi carão a cargo da Secretaria Municipal de Cultura de 
Araruama.

19.1.5 Desclassifi cação de projetos.

19.1.6 Os projetos que apresentem quaisquer formas 
de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 
ou outras formas de discriminação serão desclassifi cados, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 
3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e a 
ampla defesa.

19.1.7 Eventuais irregularidades constatadas a qual-
quer tempo, poderão implicar na desclassifi cação do 
agente cultural, sendo a análise submetida a Comissão 
avaliadora da Secretaria Municipal de Cultura de Araruama 
Impugnação deste edital.

19.1.8 O prazo de impugnação deste edital é de 3 
(três) dias úteis do dia posterior à publicação deste edital.

20 VALIDADE DO RESULTADO DESTE EDITAL

20.1 O resultado do chamamento público regido por 
este edital terá validade até 30/06/2025, podendo ser 
prorrogado caso seja de interesse ou necessidade pública.

21 ANEXOS DESTE EDITAL

21.1 Compõem este edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de áreas culturais.

Anexo II – Formulário de Inscrição com os seguintes 
dados e documentos:

Dados Pessoais;

Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de Avaliação do Mérito.

Anexo IV - Termo de Execução Cultural.

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto.

Anexo VI - Declaração de representação de coletivo.

Anexo VII – Formulário de interposição de recurso.

Anexo VIII- Formulário de Recurso Habilitação

Anexo I X – Formulário Recebimento do Fomento 

Anexo X – Carta de autorização do coletivo cultural

Anexo XI – Declaração de ausência de impedimentos

Anexo XII – Termo de Cessão de Direitos

Anexo XIII -  Declaração de PCD

Anexo XIV – Declaração Étnico Racial

Anexo XV – Cronograma de Execução do Edital

Araruama, 28 de abril de 2025.

PAULA IARA MELO DOS SANTOS
Secretária Municipal de Cultura 

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº   04/2025

ANEXO I - CATEGORIAS DAS ÁREAS CULTURAIS

As orientações das áreas culturais e suas respectivas 
categorias foram defi nidas com base na linguagem, reali-
dade e necessidades dos agentes culturais do Município de 
Araruama por meio de consulta pública, reuniões setoriais.

1. FOMENTO CULTURAL 

1.1 RECURSOS TOTAL DO FOMENTO CULTURAL 
– R$ 336.912,42 ( trezentos e trinta e seis mil, novecentos 
e doze reais e quarenta e dois centavos )

1.2 Os RECURSOS A QUE SE REFERE O sub-ítem 

anterior serão divididos em 15 (quinze) contemplações 
de projetos, no valor individual de R$22.460,83 (Vinte e 
dois mil, quatrocentos e sessenta reais e oitenta e três 
centavos), de acordo com a classifi cação fi nal do presente 
edital, em forma crescente, até que se contemple os 15 
(quinze) mencionados, resguardando ao menos 

1.3 QUANTIDADE DE VAGAS

CATEGORIAS QTD DE VAGAS AMPLA 
CONCORRÊNCIA

COTAS PARA 
PESSOAS NE-

GRAS

COTAS PARA 
PESSOAS

ÍNDIGENAS
COTAS PARA 

PCD

QTD TOTAL 
DE VAGAS

VALOR MÁXIMO 
POR PROJETO

VALOR TOTAL DA CA-
TEGORIA

Cultura Negra ou Indí-
gena

Música
Teatro

Literatura
Dança

Artesanato
Artes Plásticas

Audiovisual

8 4 2 1 15 R$22.460,83 R$336.912,42
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1.4  DEFINIÇÃO DAS CATEGORIAS

Defi nição das categorias disponibilizadas neste edital 
na Área FOMENTO CULTURAL:

1.4.1 Evento - Cultura Negra (Afro-brasileira): consi-
dera-se Evento da Cultura Negra (Afro-brasileira) aqueles 
que envolvem manifestações artísticas, culturais ou sociais 
que valorizem, divulguem e celebrem a herança africana 
no Brasil e suas atualizações, já que cultura é um pro-
cesso contínuo. Incluem-se nessa categoria eventos que 
envolvam música, dança, teatro, artes visuais, literatura, 
religiões de matriz africana, entre outras expressões cul-
turais que reforcem a identidade negra e sua contribuição 
para a formação da cultura brasileira;

1.4.2 Evento - Cultura Indígena: considera-se Evento 
da Cultura Indígena aqueles que envolvem manifestações 
artísticas, culturais ou sociais que valorizem, divulguem 
e celebrem a herança das diversas etnias que compõem 
os povos indígenas, assim como as atualizações dessa 
herança, já que a cultura é um processo contínuo. Com 
características únicas os povos indígenas contribuíram e 
continuam contribuindo signifi cativamente para a formação 
da cultura brasileira através de suas expressões artísticas, 
culturais, seus saberes e modo de vida. Os eventos dessa 
categoria podem envolver: rituais, cerimônias, pintura 
corporal, escultura, cestas, tecelagem, música, dança, 
lendas e histórias, entre outras expressões e manifesta-
ções culturais;

1.5 OBJETIVO

I - Promover a valorização da cultura negra e da cultura 
indígena no município;

II - Estimular as manifestações artísticas e culturais 
que promovam a refl exão crítica da realidade e afi rmação 
positiva dos valores culturais negros e indígenas perten-
centes a nossa sociedade;

III - Estimular a economia e a cultura local;

1.6 REALIZAÇÃO

1.6.1 Requisitos fundamentais para a execução de pro-
jetos dentro das categorias da área cultural de Patrimônio 
Culturas Populares:

I - Realização de Evento de Cultura Negra (afro-brasi-
leira) ou Cultura Indígena

a) Serão aceitos projetos que tenham como base as 
culturas de matrizes africanas ou indígenas. Isso inclui 
projetos que se inspiram em histórias, mitos, lendas, costu-
mes, artes, música, dança e outras manifestações culturais 
desses povos, promovendo o empoderamento identitário 
entre outras práticas em prol do letramento étnico-racial;

b) As manifestações artísticas podem ser variadas, 
como peças de teatro, mostra de artes visuais, apresenta-
ções de dança, contação de história, música, entre outros.

1.6.2 A realização do Evento pode ocorrer em áreas 
periféricas ou de vulnerabilidade.

1.6.3 Ação de divulgação é parte signifi cativa do pro-

jeto e será devidamente avaliada, respeitando os critérios 
pré-estabelecidos neste edital.

1.6.4 Todos os eventos deverão ser gratuitos e possuir 
medidas de acessibilidade.

1.6.5 Os agentes culturais das categorias da área cul-
tural de Patrimônio de Culturas Populares podem captar 
patrocínio, desde que previsto no projeto.

1.6.6 Caso haja premiação prevista no projeto, deverá 
ser exclusivamente “simbólica”, com a entrega de troféus 
e certifi cado.

1.6.7 Os agentes culturais das categorias da área de 
Patrimônio de Culturas Populares são responsáveis por 
fornecer banheiros químicos em quantidade sufi ciente para 
atender ao público, caso o local não disponha de sanitários 
adequados.

1.6.8 Em todas as categorias da área de Patrimônio, 
o agente cultural deve fornecer medidas de infraestrutura 
para garantir a saúde e segurança de todos os agentes 
culturais envolvidos no projeto e o público de forma geral.

1.6.9 A organização e execução do projeto, incluindo 
o espaço de realização, à produção, divulgação, gestão 
de recursos, entre outros, serão de responsabilidade 
exclusiva do agente cultural contemplado. A Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama é isenta de qualquer 
responsabilidade, excetuando a fi scalização.

1.6.10 O agente cultural deve descrever os gastos 
com seus respectivos valores em planilha orçamentária 
de todas as atividades que serão desenvolvidas no projeto 
com recursos deste edital.

2 MÚSICA

2.1 DEFINIÇÃO DA CATEGORIA

2.1.1 - Evento de Música

Eventos de música são encontros que reúnem pes-
soas para apreciar e celebrar a música em suas diversas 
formas. Eles podem ser shows, apresentações musicais, 
batalhas de MCs, rodas de samba, festivais, entre outros. 
Exemplos de Evento de Música são acontecimentos que 
envolvem a apresentação de artistas solo, shows de ban-
das, apresentações de vários artistas em prol de fi nalidade 
ou data festiva, orquestras ou qualquer outra forma de 
expressão musical.

2.2  OBJETIVO

I - Promover eventos e festivais Musicais e EP, de ar-
tistas do Município de Araruama,  Proporcionar e ampliar 
o acesso em ações culturais de Música Integrada No 
município de Araruama.

2.3      QUEM PODE CONCORRER A ESSAS CATE-
GORIAS DA ÁREA CULTURAL MÚSICA.

2.3.1 Além dos requisitos gerais deste edital, especifi -
camente para esta categoria o agente cultural precisa ser:

I- Na categoria música - Pessoa Jurídica, inclusive MEI, 

ou Pessoa Física Cuja atividade principal ou secundária 
esteja enquadrada na Classifi cação Nacional de Atividades 
Econômicas (CNAE) na área de cultura e/ou artes;

2.4 REALIZAÇÃO

2.4.1 Requisitos fundamentais para a execução de 
projetos das categorias da área cultural de MÚSICA:

2.4.1.1 O Agente Cultural deve fornecer medidas de 
infraestrutura para garantir a saúde e segurança de todos 
os agentes culturais envolvidos no projeto e o público de 
forma geral;

3 TEATRO

3.1 Classifi cação por categoria dos requisitos essen-
ciais para projetos na área cultural de Teatro:

I - Montagem de espetáculo de Teatro

Produção de apresentações artísticas ao vivo de teatro, 
que nunca tenham sido apresentadas anteriormente e que 
buscam entreter e fazer o público refl etir.

II - Circulação de espetáculo de Teatro

Apresentações ao vivo de teatro, que já foram realiza-
das anteriormente e que serão levadas para outros locais.

3.2 OBJETIVO

I - Contribuir para a formação e a valorização da diver-
sidade cultural em Araruama por meio de produções de 
artistas locais de teatro;

II - Democratizar o acesso à cultura, fomentando o 
interesse do público pelo Teatro, ampliando os locais de 
manifestações artísticas, contemplando comunidades 
carentes e regiões afastadas do centro;

III - Ampliar a visibilidade e o reconhecimento dos 
artistas de teatro de Araruama.

3.3 REALIZAÇÃO

3.3.1 Requisitos fundamentais para a execução dos 
projetos das categorias da área cultural de Teatro:

I - Montagem de espetáculo de Teatro

a) O espetáculo precisa ser inédito e ter no mínimo 50 
(cinquenta) minutos de duração;

b) As apresentações do espetáculo devem ser realiza-
das nos locais públicos do Município de Araruama;

c) O agente cultural deverá agendar com antecedência 
uma data e local;

d) O agente cultural deve apresentar, quando houver 
utilização de música, textos e imagens, documentos de 
direitos autorais, tais como ECAD, autorização do uso de 
imagem, entre outros;

e) Caso haja menor de idade nas apresentações é 
necessário apresentar autorização judicial para a sua 
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participação.

I - Circulação de espetáculo

a) O agente cultural deve comprovar por meio de portfó-
lio a experiência da direção e do elenco com no mínimo a 
realização de pelo menos duas apresentações teatrais nos 
últimos dois anos (pode ser o mesmo espetáculo ou outro);

b) A circulação do espetáculo deve ser realizada em 
no mínimo 2 (dois) locais diferentes, dentro do município 
de Araruama;

c) O agente cultural pode ampliar os dias de apresen-
tação do espetáculo;

d) A categoria circulação de espetáculo deve ser rea-
lizada em espaço público;

e) Nas categorias da área de Teatro, o agente cultural 
é responsável por fornecer banheiros químicos em quan-
tidade sufi ciente para atender o público, caso o local não 
disponha de sanitários adequados;

3.3.2 Em toda a categoria da área de Teatro, o agente 
cultural deve fornecer medidas de infraestrutura para ga-
rantir a saúde e segurança de todos os agentes culturais 
envolvidos no projeto e o público de forma geral.

3.3.3 Ação de divulgação é parte signifi cativa do pro-
jeto e será devidamente avaliada, respeitando os critérios 
pré-estabelecidos neste edital.

4 - LITERATURA

4.1 DEFINIÇÃO

I - Livros e autores iniciantes

São obras de autores com vivência em textos literários 
que nunca foram publicados por editora comercial.

II - Finalização de livros (produto pronto para a im-
pressão)

É o processo de preparar o texto fi nalizado para a 
etapa de impressão, incluindo ajustes fi nais no conteúdo, 
design e formatação para garantir que o livro esteja pronto 
para ser publicado.

III – Impressão e distribuição

Obras literárias já prontas para a publicação, em 
processo de impressão e distribuição, focando na distri-
buição para escolas públicas e bibliotecas do município 
de Araruama (mínimo 200 tiragens)

IV – Cordel

É um gênero literário genuinamente brasileiro e que 
valoriza a cultura popular por meio de folhetos impressos 
com versos rimados, abordando temas como histórias e 
lendas.

I - Livreto

É uma pequena publicação com um número limitado 

de páginas, geralmente entre 8 e 24, que contém textos 
variados, como ensaios, obras literárias ou guias.

4.2 OBJETIVO

I - Promover a produção e distribuição de obras lite-
rárias no município, atraves de projetos que contemplem 
livros, livretos e cordel;

II - Valorizar e promover a produção literária de autores, 
autoras cordelistas, poetas e poetisas Araruamenses, tanto 
os mais experientes quanto os novos talentos;

4.3 QUEM PODE CONCORRER A ESSA CATEGO-
RIA

4.3.1 Além dos requisitos gerais deste edital, especifi -
camente para esta categoria o agente cultural precisa ser:

I - Pessoa física com vivência cultural na área de li-
teratura e atuação comprovada por meio de seu portfólio 
atualizado.

4.4 REALIZAÇÃO

4.4.1 Requisitos fundamentais para a execução dos 
projetos das categorias da área cultural de LITERATURA:

4.4.1.1 - Livros e autores iniciantes

4.4.1.1.1 O livro deve ser físico, com impressão em 
papel contendo capa, lombada, paginação (ou corpo) e 
contracapa;

4.4.1.1.2 A obra deve conter número de registo na 
ISBN;

4.4.1.1.3 O gênero literário é livre;

4.4.1.1.4 A obra pode ser direcionada ao público infantil 
(0-11 anos) com no mínimo 8 páginas, ao público infan-
tojuvenil (12-17 anos) ou adulto (acima de 18 anos) com 
no mínimo 48 páginas.

4.4.1.2 Finalização de livros (produto pronto para a 
impressão)

4.4.1.2.1 O livro deve ser físico, com impressão em 
papel contendo capa, lombada, paginação (ou corpo) e 
contracapa;

4.4.1.2.2 A obra deve conter número de registo na 
ISBN;

4.4.1.2.3 O gênero literário é livre;

4.4.1.2.4 A obra pode ser direcionada ao público infantil 
(0-11 anos) com no mínimo 8 páginas, ao público juvenil 
(12-17 anos) ou adulto (acima de 18 anos) com no mínimo 
48 páginas;

4.4.1.2.5 A fi nalização de um livro refere-se ao proces-
so de edição fi nal, a entrega do arquivo para impressão e 
a inclusão de elementos no fi nal do livro.

4.4.1.3 Cordel

4.4.1.3.1 O livro deve conter capa e miolo (ou corpo);

4.4.1.3.2 A obra pode ser direcionada ao público infantil 
(0-11 anos), ao público juvenil (12-17 anos) ou ao público 
adulto (acima de 18 anos);

4.4.1.3.3 Na categoria cordel as obras devem conter no 
mínimo 24 e no máximo 32 estrofes, com narrativa popular 
e regional, estrutura métrica e rima;

4.4.1.3.4 O cordel deve ser impresso em folha com 
dimensões de 11 cm de largura por 16 cm de altura.

4.4.1.4 Livreto

4.4.1.4.1 O livro deve conter capa e miolo (ou corpo);

4.4.1.4.2 O gênero literário é livre;

4.4.1.4.3 A obra pode ser direcionada ao público infantil 
(0-11 anos), ao público juvenil (12-17 anos) e ao público 
adulto (acima de 18 anos);

4.4.1.4.4 Na categoria livreto, a obra literária deve ser 
impressa no formato A5 ou A6, com 8 a 24 páginas.

4.4.1.4.5 O lançamento da obra literária deve acontecer 
na Casa de Cultura de Araruama, localizada Rua: Comen-
dador Queiros, 148, Nossa Senhora de Nazaré, Araruama 
RJ, com a data previamente marcada.

4.4.1.4.6 A Casa de Cultura disponibilizará o espaço 
somente as demais coisas necessárias serão de total 
responsabilidade do agente cultural.

4.4.2 Ação de divulgação é parte signifi cativa do pro-
jeto e será devidamente avaliada, respeitando os critérios 
pré-estabelecidos neste edital.

4.4.3 As categorias da área cultural de Literatura po-
dem captar patrocínio, desde que previsto nos projetos.

4.4.4 A organização e execução do projeto, incluindo 
o espaço de realização, à produção, divulgação, gestão 
de recursos, entre outros, serão de responsabilidade 
exclusiva do agente cultural contemplado. A Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama é isenta de qualquer 
responsabilidade, excetuando a fi scalização.

4.4.5 O agente cultural deve descrever os gastos com 
seus respectivos valores em planilha orçamentária de 
todas as atividades que serão desenvolvidas no projeto 
com recursos deste edital.

5 DANÇA

5.1 DEFINIÇÃO

5.1.1  Classifi cação por categoria dos requisitos es-
senciais para projetos na área cultural de Dança:

I - Montagem de espetáculo de Dança

Produção de apresentações artísticas ao vivo de Dan-
ça, que nunca tenham sido apresentadas anteriormente e 
que buscam entreter e fazer o público refl etir.
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II - Circulação de espetáculo de Dança

Apresentações ao vivo de Dança, que já foram realiza-
das anteriormente e que serão levadas para outros locais.

5.2 OBJETIVO

I - Contribuir para a formação e a valorização da diver-
sidade cultural em Araruama por meio de produções de 
artistas locais de Dança;

II - Democratizar o acesso à cultura, fomentando o 
interesse do público pela Dança, ampliando os locais de 
manifestações artísticas, contemplando comunidades 
carentes e regiões afastadas do centro;

III - Ampliar a visibilidade e o reconhecimento dos 
artistas de Dança de Araruama.

5.3 REALIZAÇÃO

5.3.1 Requisitos fundamentais para a execução dos 
projetos das categorias da área cultural de Dança:

I - Montagem de espetáculo de Dança

a) O espetáculo precisa ser inédito e ter no mínimo 50 
(cinquenta) minutos de duração;

b) A apresentação do espetáculo deve ser realizada 
em locais públicos do Município de Araruama;

c) O agente cultural deverá agendar com antecedência 
uma data e local;

d) O agente cultural deve apresentar, quando houver 
utilização de música, textos e imagens, documentos de 
direitos autorais, tais como ECAD, autorização do uso de 
imagem, entre outros;

e) Caso haja menor de idade nas apresentações é 
necessário apresentar autorização judicial para a sua 
participação.

II - Circulação de espetáculo

a) O agente cultural deve comprovar por meio de portfó-
lio a experiência da direção e do elenco com no mínimo a 
realização de pelo menos duas apresentações teatrais nos 
últimos dois anos (pode ser o mesmo espetáculo ou outro);

b) A circulação do espetáculo deve ser realizada em 
no mínimo 2 (dois) locais diferentes, dentro do município 
de Araruama;

c) O agente cultural pode ampliar os dias de apresen-
tação do espetáculo de Dança;

d) A categoria circulação de espetáculo de Dança deve 
ser realizada em espaço público;

e) Nas categorias da área de Dança, o agente cultural 
é responsável por fornecer banheiros químicos em quan-
tidade sufi ciente para atender o público, caso o local não 
disponha de sanitários adequados;

 
5.3.2 Em toda a categoria da área de Dança, o agente 

cultural deve fornecer medidas de infraestrutura para ga-
rantir a saúde e segurança de todos os agentes culturais 
envolvidos no projeto e o público de forma geral.

5.3.3 Ação de divulgação é parte signifi cativa do pro-
jeto e será devidamente avaliada, respeitando os critérios 
pré-estabelecidos neste edital.

6 ARTESANATO

6.1 DEFINIÇÃO DA CATEGORIA

6.1.1 O artesanato é a produção artística típica de um 
lugar, e é um importante produto no mercado turístico, que 
evidencia a cultura e o povo de uma região.

Serão contemplados nessa categoria, cursos, ofi cinas, 
encontro de artesãos, feiras de artesanato, entre outros.

a) Aulas de artesanato com tema livre e matérias de 
livre escolha do agente cultural;

b) Essas ofi cinas podem incluir atividades como pintu-
ra, cerâmica, marcenaria, bordado, costura, entre outras. 
Geralmente, são conduzidas por instrutores que orientam 
os participantes em técnicas específi cas, promovendo a 
criatividade e a expressão pessoal.

c) Essas feiras devem ocorrer em espaços públicos, 
como praças, centros culturais, e podem variar em ta-
manho, desde pequenas exposições locais até grandes 
eventos regionais.

6.2 OBJETIVO

I- Impulsionar as vendas dos artesãos de Araruama;

II-Inserir o artesanato na cultura Araruama;

III-Promover mais eventos ligados ao artesanato.

6.3 REALIZAÇÃO

6.3.1 Requisitos fundamentais para a execução dos 
projetos da categoria da área cultural de ARTESANATO:

d) Pelo menos 09 (nove dias)  de aulas com tema livre, 
materiais de livre escolha do agente cultural em locais 
previamente acordado a Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama com no mínimo de 3h (uma hora) cada dia;

e) Pelo menos uma ofi cina de tema livre com materiais 
de escolha do agente cultural em locais previamente acor-
dados com a Secretaria Municipal de Cultura de Araruama; 
envolvendo no mínimo 3 (três) modalidades de escolha do 
agente cultural e cada modalidade, pelo menos com 03 
(três) dias de aula, com no mínimo 3h (três horas) cada dia.

f) A feira conta com 03 (três) ocorrências, com no míni-
mo de 10 (dez) barracas com modalidades de artesanato 
diferentes.

6.3.2 A relevância do tema e a descentralização das 
ações em locais mais distantes do centro do município são 
diferenciais que infl uenciam diretamente na pontuação do 
agente cultural.

6.3.3 A realização do projeto deve ocorrer em áreas 
públicas.

6.3.4 Ação de divulgação é parte signifi cativa do pro-
jeto e será devidamente avaliada, respeitando os critérios 
pré-estabelecidos neste edital.

6.3.5 Todos os eventos deverão ser gratuitos e possuir 
medidas de acessibilidade.

6.3.6 A categoria da área cultural de Artesanato pode 
captar patrocínio, desde que previsto nos projetos.

6.3.7 Na categoria da área de Artesanato, o agente 
cultural deve fornecer medidas de infraestrutura para ga-
rantir a saúde e segurança de todos os agentes culturais 
envolvidos no projeto e o público de forma geral.

6.3.8 A organização e execução do projeto, incluindo 
o espaço de realização, à produção, divulgação, gestão 
de recursos, entre outros, serão de responsabilidade 
exclusiva do agente cultural contemplado. A Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama é isenta de qualquer 
responsabilidade, excetuando a fi scalização.

6.3.9 O agente cultural deve descrever os gastos com 
seus respectivos valores em planilha orçamentária de 
todas as atividades que serão desenvolvidas no projeto 
com recursos deste edital.

7 ARTES PLÁSTICAS

7.1 DEFINIÇÃO DA CATEGORIA

7.1.1 As artes plásticas são uma forma de expressão 
visual que utiliza elementos táteis e visuais para represen-
tar o mundo real ou imaginário. As obras de arte plásticas 
podem ser pinturas, esculturas, desenhos, gravuras, ce-
râmica, fotografi a, vídeo, instalação e arte digital.

7.1.2 Requisitos fundamentais para a execução dos 
projetos da categoria da área cultural ARTES PLÁSTICAS:

Serão contemplados nessa categoria, com fecção de 
obras, ofi cinas, exposições, entre outros

a) Pinturas em superfície de variados materiais, não 
necessariamente uma tela; pinturas em papel, tecido, 
madeira a escolha do agente cultural.

b) As esculturas podem ser de materiais como barro, 
madeira, papel, metal ou outro material de escolha do 
agente cultural; exposição contendo no mínimo de 10 
(dez) peças.

c) A exposição deve conter no mínimo 10 obras e de 
preferência, acontecer na Casa de Cultura de Araruama, 
em data previamente acordada com a Secretaria Municipal 
de Cultura de Araruama.

7.2 OBJETIVO

I - Inserir as artes plásticas na cultura de Araruama;

II - Promover mais eventos ligados às artes plásticas.

7.3 REALIZAÇÃO
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8.1.1 Requisitos fundamentais para a execução dos 
projetos da categoria da área cultural de ARTES PLÁSTI-
CAS:

8.1.1.1 A exposição deve conter no mínimo de 10 
(dez) peças;

8.1.1.2 O tema (terra do sal)

8 AUDIOVISUAL

Audiovisual é um termo que se refere a uma forma de 
comunicação que combina imagem e som. Pode também 
se referir aos produtos gerados por essa comunicação.

Poderão se iscrever nessa categoria produções nos 
seguintes formatos: documentário, curta-metragem, video-
clipe, video reportagem, entre outros. 

8.1 OBJETIVOS

8.1.1  O objetivo do audiovisual é transmitir uma men-
sagem ou contar uma história de forma efi caz e envolvente, 
combinando elementos visuais e sonoros. 

9.1.2 O audiovisual pode ser utilizado em diversos 
contextos, como: Educação e treinamento, Publicidade, 
Arte e expressão criativa, Entretenimento, Aprendizado. 

9 - DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODAS AS CA-
TEGORIAS

9.1 Caso haja premiação prevista no projeto, deverá 
ser exclusivamente “simbólica”, com a entrega de troféus 
e certifi cado.

9.2 A organização e execução do projeto, incluindo 
o espaço de realização, à produção, divulgação, gestão 

de recursos, entre outros, serão de responsabilidade 
exclusiva do agente cultural contemplado. A Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama é isenta de qualquer 
responsabilidade, excetuando a fi scalização.

9.3 O agente cultural deve fornecer medidas de in-
fraestrutura para garantir a saúde e segurança de todos 
os agentes culturais envolvidos no projeto e o público de 
forma geral.

9.4 Todas as categorias podem captar patrocínio, 
desde que previsto nos projetos.

9.5 Todos os projetos deverão apresentar o mínimo de 
02 (duas) medidas a acessibilidade

9.6 Todos os projetos que forem apresentados em 
locais onde não hajam banheiros, deverão disponibilizar 
o mínimo de 02 (dois) banheiros químicos para o evento.
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ANEXO III - CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção conforme a descrição a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identifi cação do Critério Descrição Ausente Pouco Sufi ciente Bom Muito Bom

A

Qualidade do Projeto - Coerência do obje-
to, objetivos, justifi cativa e metas do proje-
to – A análise deverá considerar, para fi ns 
de avaliação e valoração, se o conteúdo 

do projeto apresenta, como um todo, coe-
rência,̂ observando o objeto, a  justifi cativa 
e as metas, sendo possíveĺ  visualizar de 
forma evidente os resultados que serão 

obtidos.

0 3 5 7 10

B

Relevânciâ da ação proposta para o cená-
rió cultural do MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
A analisé deverá considerar, para fi ns de 
avaliação e valoração, se a ação contribui 
para o enriquecimento e valorização da 

cultura do município.

0 3 5 7 10

C

Aspectos de integração comunitáriá na 
ação proposta pelo projeto - Considera-se, 

para fi ns de avaliação e valoração, se o 
projeto apresenta aspectos de integração 
comunitária,́ em relação ao impacto social 
para a inclusãõ de pessoas com defi ciên-
cia,̂ idosos e demais grupos em situação 
de histórica vulnerabilidade econômica/

social.

0 3 5 7 10

D

Coerência da planilha orçamentáriá e do 
cronograma de execução nas metas, re-

sultados e desdobramentos do projeto pro-
posto - A analisé deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnicá do projeto sob o ponto 
de vista dos gastos previstos na planilha 
orçamenta̧ria,́ sua execução e a adequa-

ção ao objeto, metas e objetivos previstos. 
Tambéḿ deverá ser considerada, para 

fi ns de avaliação, a coerência e conformi-
dade dos valores e quantidades dos itens 
relacionados na planilha orçamentária̧ do 

projeto.

0 3 5 7 10

E

Coerênciâ do Plano de Divulgação no 
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto - A análisé deverá avaliar e valo-
rar a viabilidade técnicá e comunicacional 
com o públicó alvo do projeto, mediante as 
estratégias,́ mídiaś e materiais apresenta-
dos, bem como a capacidade de executá-́ 

los.

0 3 5 7 10

F

Compatibilidade da fi cha técnica ́ com as 
atividades desenvolvidas - A análisé deve-
rá considerar a carreira dos profi ssionais 
que compõem̃ o corpo técnicóe artístico, 

verifi cando a coerência ou nãõ em relação 
as atribuições que serão executadas por 

eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os currículoś dos membros 

da fi cha técnica). 

0 3 5 7 10
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G

Trajetóriá artística e cultural do proponente 
- Será considerada, para fi ns de análise a 
carreira do proponente, com base no currí-
culo e comprovações enviadas juntamente 

com a proposta.

0 9 15 21 30

H

Critério de descentralização e áreas pe-
riféricas - agentes culturais residentes ou 
projetos em áreas periféricas / vulnerabili-
dade. Áreas de vulnerabilidade econômica 

ou social, 10 pontos.

1, 3,6 ou 10 pontos
dependendo do distrito/vulnerabilidade

I Bonifi cação para Negros, Quilombolas, In-
dígenas, Público LGBTQIA+ e pcd 1 ponto para cada cota

PONTUAÇÃO TOTAL 105

● A pontuação fi nal de cada candidatura será a média do somatório das notas atribuídas por dois pareceristas.

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassifi cado do Edital.

● Será utilizado como critério de desempate a favor do proponente de maior idade.

● Caso ainda persista o empate, serão utilizados para fi ns de classifi cação a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo defi nida: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente.

● Serão considerados aptos nesta etapa de pontuação, os agentes culturais que receberem nota fi nal igual ou superior a 30 pontos.

● A falsidade de informações acarretará desclassifi cação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº    04/2025

Anexo XV - Cronograma

ETAPAS DATA
Lançamento Edital  02/05/2025

Impugnação Edital 03 dias úteis após o lan-
çamento do edital

Inscrições 02/05/2025 até às 23:59 
do dia 11/05/2025

Divulgação Preliminar dos 
Projetos Habilitados (doc. 

Obrigatórios)
 13/05/2025

Apresentação de Recur-
sos dos Projetos Habili-

tados

14/05/2025 até às 23:59 
do dia 16/05/2025

Análise de Recursos e 
resultado fi nal de habili-

tados

19/05/2025 até 
21/05/2025

Análise dos projetos habi-
litados (pareceristas)

21/05/2025 até 
26/05/2025

Resultado preliminar 27/05/2025
Apresentação de Recur-
sos da fase preliminar

28/06/2025 até às 23:59 
de 30/05/2025

Resultado dos Recursos 
e resultado fi nal do edital 02/06/2025

Entrega de documentos 
para recebimento da pre-

miação

03/06/2025 até 
09/06/2025

Obs.: Este cronograma está sujeito a alterações.

EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 05   /2025

SELEÇÃO DE PROJETOS CULTURAIS PARA FIR-
MAR TERMO DE EXECUÇÃO CULTURAL COM RE-

CURSOS DA POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE 
FOMENTO À CULTURA – PNAB

(LEI Nº 14.399/2022)
AQUISIÇÃO DE BENS CULTURAIS

Aos agentes culturais de Araruama!

É com grande entusiasmo que convidamos você a 
participar deste edital e contribuir para que a cultura e 
a diversidade em nossa cidade se tornem ainda mais 
presentes.

Este edital é realizado com recursos do Governo Fe-
deral repassados pelo Ministério da Cultura, por meio da 
Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) de Fomento à Cultura 
e elaborado pela Secretaria Municipal de Cultura de Araru-
ama, com a participação ativa da sociedade civil, seguindo 
a regulamentação estabelecida pelo MINC, e atendendo 

às especifi cidades culturais e sociais do município de 
Araruama. Aqui você vai encontrar todas as informações 
necessárias para realizar a sua inscrição.

Desejamos sucesso!

1. POLÍTICA NACIONAL ALDIR BLANC DE FOMEN-
TO À CULTURA

A Lei nº 14.399/2022 institui a Política Nacional Aldir 
Blanc (PNAB) de Fomento à Cultura, baseada na parceria 
da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios 
com a sociedade civil no setor da cultura, bem como no 
respeito à diversidade, à democratização e à universali-
zação do acesso à cultura no Brasil.

A PNAB objetiva também estruturar o sistema fede-
rativo de fi nanciamento à cultura mediante repasses da 
União aos Estados, Distrito Federal e Municípios de forma 
contínua.

As condições para a execução da PNAB foram criadas 
com o engajamento da sociedade, por meio de Consulta 
Pública Nº 1/2024.

O presente edital destina-se a apoiar projetos apresen-
tados pelos agentes culturais do Município de Araruama, 
deste modo, a PREFEITURA MUNICIPAL DE ARARUAMA 
por meio da sua SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA 
torna público o presente elaborado com base na Lei nº 
14.399/2022 (Lei PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco re-
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gulatório do fomento à cultura), no Decreto nº 11.740/2023 
(Decreto PNAB), no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto de 
Fomento) e na Instrução Normativa MINC nº 10/2023 
(Instrução PNAB de Ações Afi rmativas e Acessibilidade).

2. DO OBJETO DESTE EDITAL

2.1 O objeto deste edital é a seleção de projetos para 
receberem apoio fi nanceiro nas Áreas Culturais e suas 
respectivas categorias descritas no anexo I.

3. DOS OBJETIVOS DESTE EDITAL

3.1 O objetivo deste edital é incentivar as diversas 
formas de manifestações culturais do Município de Araru-
ama, garantindo investimento em ações que contribuam 
para a democratização do acesso desses agentes ao 
fi nanciamento público, com uma política de transparência.

4. DEFINIÇÕES

4.1 Para efeito deste edital a Secretaria Municipal de 
Cultura de Araruama entende por:

a) Agentes culturais: são indivíduos reconhecidos por 
sua atuação cultural que residam e comprovem a trajetória 
continuada de trabalho no município de Araruama há pelo 
menos 2 (dois) anos e que não possuam qualquer impe-
dimento descrito no Item 9, abrangendo de forma geral 
os artistas, produtores culturais, coletivos culturais sem 
CNPJ, mestres da cultura popular, curadores, técnicos, 
assistentes e outros profi ssionais que promovam ações 
culturais. O agente cultural pode ser pessoa física (CPF), 
representante de coletivo cultural sem CNPJ ou pessoa 
jurídica (CNPJ), que em qualquer uma das categorias 
descritas neste edital, assume a responsabilidade legal 
junto à Secretaria Municipal de Cultura de Araruama pela 
veracidade e autenticidade dos documentos apresentados 
no momento da inscrição, assim como pelo cumprimento 
das obrigações previstas neste edital, decorrentes de sua 
inscrição e prestação de contas;

b) Pessoa Física: é o termo usado para se referir ao 
ser humano. As pessoas físicas nascem, morrem, herdam 
e podem realizar ações legais, como assinar contratos, 
ter uma identifi cação e possuir propriedades. O Cadastro 
de Pessoa Física (CPF) é uma maneira de comprovar a 
existência dessa pessoa;

c) Coletivo sem CNPJ: são pessoas físicas que se orga-
nizam sem constituição jurídica e elegem um representante 
dentre os seus para assumir toda a responsabilidade como 
agente cultural responsável pelo coletivo. Os coletivos 
culturais são diferentes das entidades/instituições, pois 
não são formalizados e, consequentemente, não possuem 
Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ);

d) Pessoa jurídica: consideram-se pessoas jurídicas, 
entidades detentoras de direitos e obrigações às quais se 
atribui personalidade jurídica, ou seja, qualquer portador de 
CNPJ, com ou sem fi nalidade lucrativa. São considerados 
pessoas jurídicas, microempreendedor Individual (MEI), 
microempresas, empresas de pequeno, médio e grande 
porte, sociedades empresariais, empresas individuais de 
responsabilidade limitada, organizações da sociedade 
civil e cooperativas;

e) Portfólio do agente cultural: é uma lista e/ou coleção 
de trabalhos de um determinado profi ssional da cultura 
(artista, coletivo, grupo, técnico, agente, trabalhador da 
cultura e demais). Para este edital serão aceitos portfólios 
com o registro das ações e atividades Culturais realizadas 
no município, contendo imagens, datas, fl yers, links, pu-
blicações e relatos que comprovem a atuação na cultura 
do município de Araruama;

f) Política de Ações Afi rmativa: ações afi rmativas são 
políticas públicas que visam promover a igualdade de 
oportunidades para grupos que historicamente que foram 
marginalizados e discriminados, como negros, indígenas, 
mulheres, pessoas com defi ciência, idosos e LGBTQIP-
NA+, entre outros grupos vulnerabilizados socialmente;

g) Cadastro de Reserva: é um termo usado para des-
crever os agentes culturais que são aprovados, mas não 
dentro do número de vagas disponíveis;

h) Acessibilidade: é a condição de possibilidade para 
que pessoas com defi ciência ou mobilidade reduzida pos-
sam utilizar espaços, equipamentos, serviços e meios de 
comunicação e informação com segurança e autonomia.

5. PROJETOS

5.1 Áreas culturais e categorias.

5.1.1 Os projetos de cada uma das categorias das 
áreas culturais deste edital, terão suas regras específi cas. 
Todas as informações detalhadas constam no anexo I 
deste edital.

5.2 Seleção.

5.2.1 Serão selecionados 20 (vinte) obras que serão 
contempladas, sendo distribuídas de acordo com as áreas 
culturais, suas respectivas categorias e vagas, conforme 
quadro demonstrativo a seguir.

OBRAS; REFORMAS E 
AQUISIÇÃO DE BENS Compra Direta 20

Valor total área de Obras, Reformas e Aquisição de 
Bens: R$ 100.000,00

6- O VALOR DISPONIBILIZADO NESTE EDITAL

6.1  valor total deste edital é de R$ 100.000,00 (Cem 
mil reais).

6.2 Dotação orçamentária.

6.2.1 A despesa ocorrerá à conta da seguinte Dotação 
Orçamentária:

P R O G R A M A  D E  T R A B A L H O : 
02.11.001.13.392.13.2072

NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.31

6.3 Suplementação deste edital.

6.3.1. Havendo suplementação deste edital com re-
curso do governo federal, ou seja, caso haja saldo novo 
de recursos da PNAB oriundo de outros editais ou rendi-

mentos, as vagas estabelecidas do item 5.2.1 podem ser 
ampliadas.

6.4 Tributação do Fomento.

6.4.1 . Sobre o valor total repassado pelo MUNICÍPIO 
DE ARARUAMA ao agente cultural, não incidirá Imposto 
de Renda, Imposto Sobre Serviços – ISS, e eventuais 
impostos próprios da contratação de serviços.

6.4.2 O montante a ser repassado aos agentes culturais 
contemplados neste edital será o valor, referente à Política 
Nacional Aldir Blanc (PNAB) do município de Araruama, 
sem retenção de impostos na fonte. Ficará, porém, sob 
responsabilidade dos agentes culturais, informar à Receita 
Federal por meio da Declaração de Imposto de Renda, 
sobre os rendimentos referentes a este edital.

7. PRAZO DE INSCRIÇÃO

7.1. As inscrições fi carão abertas até 10 dias após a 
publicação do edital

8. QUEM PODE PARTICIPAR

8.1. Podem se inscrever neste edital qualquer agente 
cultural que atue e resida no Município de Araruama há 
pelo menos 2 (dois) anos.

8.1.1 O agente cultural pode ser:

a) Pessoa física ou Microempreendedor Individual 
(MEI);

b) Pessoa jurídica com fi ns lucrativos (Ex.: empresa 
de pequeno, médio e grandePorte);

c) Pessoa jurídica sem fi ns lucrativos (Ex.: Associação, 
Fundação, cooperativa, etc.);

d) Coletivo sem CNPJ representado por pessoa física.

8.1.2. Na hipótese de agentes culturais que atuem 
como coletivo cultural sem constituição jurídica (ou seja, 
sem CNPJ), será indicada no ato da inscrição uma pessoa 
física como responsável legal para o ato da assinatura do 
Termo de Execução Cultural, Prestação de Contas e a 
representação será formalizada em declaração assinada 
pelos demais integrantes do coletivo, devendo ser utilizado 
o modelo constante no anexo VI.

9. QUEM NÃO PODE PARTICIPAR

9.1. Não podem se inscrever neste edital, agentes 
culturais que:

a). Tenham participado diretamente da etapa de ela-
boração deste edital, da etapa de análise de propostas ou 
da etapa de julgamento de recursos;

b). Sejam cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau 
dos participantes da etapa de análise de propostas ou da 
etapa de julgamento de recursos;

c) Sejam Chefes do Poder Executivo (Governadores e 
Prefeitos), Secretários de Estado ou de Município, mem-
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bros do Poder Legislativo (Deputados, Senadores Verea-
dores), fi scais e gestores do Fundo Municipal de Cultura; 
membros do Poder Judiciário (Juízes, Desembargadores 
e Ministros), membros do Ministério Público (Promotor e 
Procurador); membros do Tribunal de Contas (Auditores 
e Conselheiros);

d) Agentes culturais que estejam em pendência fi nan-
ceira com a Secretaria Municipal de Cultura de Araruama, 
proveniente de editais culturais lançados anteriormente;

e). Os parentes de terceiro grau a que se refere na 
letra b e d do item 9 são: pai, mãe, fi lho/fi lha, avô, avó, 
neto/neta, bisavô/bisavó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/
tia, sobrinho/sobrinha, sogro/sogra, genro/nora, enteado/
enteada, cunhado/cunhada.

9.2. Os integrantes do coletivo sem CNPJ fi caram 
impossibilitados de concorrer neste edital quando se en-
quadrar nas vedações previstas no item 9.1.

9.3. Quando se tratar de agentes culturais que consti-
tuem pessoas jurídicas, estarão impedidas de apresentar 
projetos aquelas cujos sócios, diretores e/ou administra-
dores se enquadram nas situações descritas no item 9.1.

9.4 A participação de agentes culturais nas consultas 
públicas não caracteriza participação direta na etapa de 
elaboração deste edital. Ou seja, a mera participação do 
agente cultural nas audiências, consultas públicas e na 
elaboração do Plano Anual de Aplicação de Recursos 
PAAR não inviabiliza a sua participação neste edital.

10. ETAPAS

10.1. Este edital é composto pelas seguintes etapas:

a) Inscrições – etapa de apresentação dos projetos 
pelos agentes culturais;

b) Habilitação – etapa em que uma comissão realiza 
analise documental  tornando habilitado o projeto ou não;

c) Seleção – etapa em que os agentes culturais habili-
tados na etapa anterior serão convocados para apresentar 
documentos, conforme orientações do item 16;

d) Assinatura do Termo de Execução Cultural – etapa 
em que os agentes culturais habilitados serão convocados 
para assinatura do Termo de Execução Cultural, bem como 
a apresentação do Termo de Abertura de Conta Corrente, 
conforme orientação no item 17.

11. COMO SE INSCREVER

11.1 O agente cultural deve encaminhar por meio do 
E-mail pnab2araruama@gmail.com ou google forms, caso 
seja  dispobibilizado pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama, a seguinte documentação obrigatória:

a) Formulário de inscrição que constitui o Plano de 
Trabalho (PROJETO).

b) Documento pessoal do agente cultural que contenha 
foto com RG (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacio-
nal de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho - CTPS 
ou Passaporte);

c) Documentos pessoais dos agentes culturais que 
contenham foto com RG (Ex.: Carteira de Identidade, 
Carteira Nacional de Habilitação – CNH, Carteira de Tra-
balho - CTPS ou Passaporte). De todos os membros, em 
um único arquivo, quando for coletivo;

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando o agente 
cultural for pessoa física ou Cadastro de Pessoa Jurídica, 
inclusive MEI;

e) Cadastro de Pessoa Física (CPF) de todos os mem-
bros, em um único arquivo, quando for coletivo;

f) Documentos específi cos relacionados na categoria 
de apoio em que o projeto será inscrito conforme anexo 
I, quando houver;

g) Declaração de representação, se agente cultural for 
concorrer como um coletivo sem CNPJ (anexo VI);

h) Portfólio artístico individual, somente para o agente 
cultural pessoa física;

i) Portfólio artístico do grupo, somente para coletivo;

j) Portfólio artístico da empresa, somente para pessoa 
jurídica;

k) Outros documentos complementares que o agente 
cultural julgar importante para auxiliar na avaliação do seu 
trabalho artístico.

L) A inscrição deverá ser feita preferencialmente por 
meio eletrônico, através do e-mail: pnab2araruama@gmail.
com  ou pelo google forms, caso a Secretaria de Cultura 
disponibiliz3.

11.2. Será desclassifi cado o agente cultural que:

a) Informar incorretamente o CPF (cadastro de pessoa 
física), da pessoa física, do representante de coletivo, dos 
integrantes do coletivo e do quadro societário de pessoa 
jurídica - CNPJ (cadastro nacional de pessoa jurídica);

b) Informar incorretamente o CNPJ da pessoa jurídica.

11.3. Cada agente cultural poderá concorrer neste 
edital com no máximo 2 (dois) projetos e só poderá ser 
contemplado em 1(um) projeto, salvo no caso descrito no 
item 11.5.

11.4 O agente cultural que tenha escolhido concorrer 
neste edital com 2 (dois) projetos, e que seja classifi cado 
nos 2 (dois) projetos que inscreveu, receberá apenas o 
recurso fi nanceiro do projeto de maior valor, salvo no caso 
descrito no item 11.5.

11.5 A única exceção para o agente cultural ser con-
templado mais uma vez é se na sua segunda classifi cação 
ainda houver vagas excedentes, então o agente cultural 
poderá ser selecionado novamente, totalizando 2 (dois) 
projetos contemplados neste edital.

11.6. As vagas excedentes são aquelas que existirão 
após todos os classifi cados serem contemplados.

11.7 Caso haja segunda contemplação do agente 
cultural, esta será realizada de acordo com as regras de 
remanejamento de recursos, conforme descrição no item 
15.

11.8 A segunda contemplação obedecerá a ordem 
classifi catória do cadastro de reserva previamente esta-
belecido após a primeira contemplação do agente cultural.

11.9 Caso o agente cultural, representante ou integran-
te do coletivo sem CNPJ seja contemplado neste edital, 
poderá ainda ser contemplado em mais 1 (um) edital da 
Política Nacional Aldir Blanc (PNAB) do município de 
Araruama, totalizando sua contemplação em no máximo 
2 (dois) editais.

11.10 O remanejamento de recursos ocorrerá somente 
após a contemplação de todos os agentes culturais sele-
cionados e habilitados devidamente nas suas respectivas 
categorias.

11.11. Nas categorias que contemplem pessoa jurídica 
e coletivo as restrições ao agente cultural dos itens 9.1, 9.2, 
9.3, 9.4, 9.5, se aplicam também para o quadro societário 
da pessoa jurídica e aos integrantes do coletivo.

11.12 O agente cultural é responsável pelo envio dos 
documentos e pela qualidade visual dos mesmos, pelo con-
teúdo dos arquivos e pelas informações de sua inscrição.

11.13. É fundamental que o CPF (Cadastro de Pessoa 
Física) ou o CNPJ (Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica), 
do agente cultural seja preenchido corretamente. Qualquer 
erro no preenchimento do número do CPF ou do CNPJ, 
resultará na desclassifi cação automática da inscrição.

11.14. Ao se inscrever o agente cultural aceita todas as 
regras e condições descritas nesse edital e concorda com 
os termos da Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc 
de Fomento à Cultura - PNAB), da Lei nº 14.903/2024 
(Marco regulatório de fomento à cultura), do Decreto 
11.740/2023 (Decreto PNAB) e do Decreto nº 11.453/2023 
(Decreto de fomento).

11.15 Local com equipamento disponibilizado para 
Inscrição.

11.15.1 O agente cultural que não possuir condições 
de acesso à internet e/ou computadores poderá utilizar o 
local disponibilizado pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama. Com o atendimento nos dias úteis, no horário 
de segunda a sexta-feira, das 10h às 16h.

11.15.2 O local disponibilizado é:

a) Casa da Cultura, localizada na Praça São Sebastião, 
148. Centro, Araruama – RJ.. 

11.15.3 A Secretaria Municipal de Cultura de Araruama 
disponibilizará um computador com internet para os agen-
tes culturais que não tiverem esses recursos. No entanto, 
quem tem que fazer a inscrição é o próprio agente cultural.

11.15.4 A Secretaria Municipal de Cultura de Araruama 
não se responsabilizará por eventuais interrupções nos 
serviços de energia elétrica, internet ou falhas nos equi-
pamentos que impeçam a realização da inscrição.
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11.15.5 O agente cultural é o único responsável pela 
veracidade:

a) Dos dados informados;

b) Dos conteúdos dos projetos propostos;

c) Pelo envio dos documentos;

d) Pelas autorizações de terceiros, quando houver;

e) Pela qualidade visual dos documentos;

f) Pelo conteúdo dos arquivos.

11.15.6 A inscrição implica no conhecimento e concor-
dânciâ  dos termos e condições previstos neste edital, na 
Lei 14.399/2022 (Política Nacional Aldir Blanc de Fomento 
à Cultura - PNAB), na Lei nº 14.903/2024 (Marco regulató-
rio de fomento à cultura), no Decreto 11.740/2023 (Decreto 
PNAB) e no Decreto nº 11.453/2023 (Decreto 

11.15.7 de fomento).

11.15.8 No último dia de inscrição NÃO estarão dispo-
níveis o acesso à internet e/ou computadores dos locais 
de utilização disponibilizados pela Secretaria Municipal de 
Cultura de Araruama.

12. COMO ELABORAR O PROJETO (PLANO DE 
TRABALHO)

12.1 Preenchimento do modelo.

12.2 O agente cultural deve preencher o anexo II - For-
mulário de Inscrição, nele está contido o projeto (plano de 
trabalho).

12.3 O Plano de trabalho deverá ser preenchido na 
íntegra contendo a descrição do projeto e suas etapas, 
inclusive cronograma e a planilha orçamentária.

12.3.1 O agente cultural será o único responsável pela 
veracidade dos dados da inscrição, do Plano de Trabalho e 
pelos documentos encaminhados, isentando a Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama de qualquer responsa-
bilidade civil ou penal.

13. Previsão de execução do projeto.

13.1 Os projetos apresentados deverão ser executados 
em até 4 (quatro) meses consecutivos, a partir do recebi-
mento do recurso.

13.2 Custos do projeto.

13.2.1 O agente cultural deve preencher a planilha 
orçamentária constante no anexo II indicando os custos 
do projeto, por categoria, acompanhado dos valores condi-
zentes com as práticas de mercado. O agente cultural pode 
informar qual a referência de preço utilizada, de acordo 
com as características e realidades do projeto.

13.2.2 A organização e execução do projeto, incluindo 
o espaço de realização, à produção, divulgação, gestão 
de recursos, entre outros, serão de responsabilidade ex-
clusiva do agente cultural contemplado. A Secretaria Mu-

nicipal de Cultura é isenta de qualquer responsabilidade, 
excetuando a fi scalização.

13.2.3 O projeto poderá apresentar valores divergen-
tes das práticas de mercado convencionais na hipótese 
de haver signifi cativa excepcionalidade no contexto de 
sua implementação, consideradas variáveis territoriais 
e geográfi cas e situações específi cas, como a de povos 
indígenas, ribeirinhos, atingidos por barragens e comuni-
dades quilombolas e tradicionais.

13.2.4 O valor solicitado deverá ser o valor específi co 
de cada projeto da categoria escolhida, não poderá ser 
superior ou inferior ao valor máximo destinado a cada 
projeto, conforme anexo I do presente edital.

13.2.5 O apoio concedido por meio deste edital poderá 
ser acumulado com recursos captados por meio de leis de 
incentivo fi scal, patrocínio direto privado, e outros progra-
mas e/ou apoios federais, estaduais e municipais, desde de 
que especifi cado em planilha orçamentária, sendo vedada 
a duplicidade ou a sobreposição de fontes de recursos no 
custeio de um mesmo item de despesa.

13.3 Recursos de acessibilidade.

13.3.1 Os projetos devem contar com medidas de 
acessibilidade física, atitudinal e comunicacional compa-
tíveis com as suas características, nos termos do disposto 
na Lei nº 13.146, de 6 de julho de 2015 (Lei Brasileira de 
Inclusão da Pessoa com Defi ciência).São medidas de 
acessibilidade:

a) No aspecto arquitetônico, recursos de acessibilidade 
para permitir o acesso de pessoas com mobilidade redu-
zida ou idosas aos locais onde se realizam as atividades 
culturais e a espaços acessórios, como banheiros, áreas 
de alimentação e circulação;

b) No aspecto comunicacional, recursos de acessibi-
lidade para permitir o acesso de pessoas com defi ciência 
intelectual, auditiva ou visual ao conteúdo dos produtos cul-
turais gerados pelo projeto, pela iniciativa ou pelo espaço;

c) No aspecto atitudinal, a contratação de colabora-
dores sensibilizados e capacitados para o atendimento 
de visitantes e usuários com diferentes defi ciências e 
para o desenvolvimento de projetos culturais acessíveis, 
desde a sua concepção, contempladas a participação de 
consultores e colaboradores com defi ciência e a repre-
sentatividade nas equipes dos espaços culturais e nas 
temáticas das exposições, dos espetáculos e das ofertas 
culturais em geral.

13.3.2 Especifi camente para pessoas com defi ciência, 
mecanismos de protagonismo e participação poderão ser 
concretizados também por meio das seguintes iniciativas, 
entre outras;

a) Adaptação de espaços culturais com residências 
inclusivas;

b) Utilização de tecnologias assistivas, ajudas técnicas 
e produtos com desenho universal.

c) Medidas de prevenção e erradicação de barreiras 
atitudinais;

d) Contratação de serviços de assistência por acom-
panhante

e) Oferta de ações de formação e capacitação aces-
síveis a pessoas com defi ciência

14. ETAPA DE HABILITAÇÃO

14.1  Etapa de avaliação documental, onde a Comissao 
de Elaboração do presente edital observará o cumprimento 
do envio dos documentos obrigatórios para a inscrição, a 
saber, aqueles mencionados no Ítem 11.1, subítens a, b, 
c, d, e f e g,  observadas as obrigações inerentes a cada 
inscrito.

14.1.1 – Após a etapa de habilitação, será encaminha-
do para a avaliação do mérito artitisco/cultural de cada 
proposta, que será feita por Pareceristas credenciados e 
contratados. Todas as atividades serão registradas em ata. 
Fazem parte da comissão de avaliação os pareceristas 
selecionados por meio de Convênio entre a Secretaria 
Municipal de Cultura com membros nomeados em portaria.

14.1.2 – Cada projeto será avaliado por dois parece-
ristas, onde haverá a soma das duas notas e divisão das 
mesmas, resultando na média.

14.1.3 – A bonifi cação de cada projeto, caso houver, 
será acrescida na média, resultando na nota fi nal dos 
projetos.

14.2 Quem não pode analisar os projetos.

14.2.1 Os membros da comissão de avaliação respecti-
vos suplentes fi cam impedidos de participar da apreciação 
dos projetos quando:

a) Tiverem interesse direto na matéria;

b) Tenham participado como colaborador na elabora-
ção do projeto;

c) Tenham cônjuges, companheiros ou parentes em 
linha reta, colateral ou por afi nidade, até o terceiro grau 
inscrito, na condição de agente cultural neste edital;

d) No caso de inscrição de pessoa jurídica, ou coletivo, 
que tenha composto o quadro societário da pessoa jurídica 
ou tenham sido integrantes do coletivo sem CNP nos últi-
mos Anos, ou se tais situações ocorrem quanto ao cônjuge, 
companheiro ou parente e afi ns até o terceiro grau;

e) Sejam parte em ação judicial ou administrativa 
em face do agente cultural ou do respectivo cônjuge ou 
companheiro.

14.2.2 Caso o membro da comissão se enquadre nas 
situações de impedimento, deve comunicar à comissão 
para deixar de atuar imediatamente. Caso contrário, todos 
os atos praticados podem ser considerados nulos.

14.2.3 Os parentes de que trata o item 14.2.1 letra c 
são: pai, mãe, fi lho/fi lha, avô, avó, neto/neta, bisavô/bisa-
vó, bisneto/bisneta, irmão/irmã, tio/tia, sobrinho/sobrinha, 
sogro/sogra, genro/nora, enteado/enteada, cunhado/
cunhada.
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14.3 Análise do mérito cultural dos projetos.

14.3.1 Os pareceristas farão a análise de mérito cultural 
dos projetos.

14.3.2 Entende-se por “Análise de Mérito Cultural” a 
identifi cação, tanto individual quanto sobre seu contexto 
social, de aspectos relevantes dos projetos culturais, con-
correntes em uma mesma categoria de apoio, realizada 
por meio da atribuição fundamentada de notas aos critérios 
descritos no anexo III deste edital.

14.3.3 Por análise compreende-se a verifi cação do 
atendimento ou não aos critérios descritos no anexo III 
deste edital.

14.1.4 Os agentes culturais que apresentarem docu-
mentos comprobatórios da trajetória artística e cultural 
contendo quaisquer formas de preconceito de origem, raça, 
etnia, gênero, cor, idade ou outras formas de discrimina-
ção serão desclassifi cadas, com fundamento no disposto 
no inciso IV do caput do art. 3º da Constituição Federal, 
garantidos o contraditório e a ampla defesa.

14.4 Análise da planilha orçamentária.

14.4.1 Os pareceristas vão avaliar se os valores in-
formados pelo agente cultural são compatíveis com os 
preços praticados no mercado. Eles podem realizar a 
análise comparando os valores apresentados pelo agente 
cultural com tabelas referenciais de valores, ou com outros 
métodos de verifi cação.

14.5 Valores incompatíveis com o mercado.

14.5.1 Os itens da planilha orçamentária poderão ser 
glosados, ou seja, vetados, total ou parcialmente, pela 
comissão de avaliação se, após análise, não forem con-
siderados compatíveis com preços praticados no mercado 
ou forem considerados incoerentes e em desconformidade 
com o projeto apresentado.

14.5.2 Caso o agente cultural discorde dos valores 
glosados (vetados) poderá apresentar recurso da etapa 
de seleção, conforme dispõe o item 14.6.

14.6 Recurso da etapa de seleção.

14.6.1 O resultado provisório da etapa de seleção será 
divulgado no site ofi cial da Prefeitura Municipal de Araru-
ama, https://transparencia.araruama.rj.gov.br/

14.6.2 Contra a decisão da fase de seleção, caberá 
recurso destinado a comissão de avaliação que deve ser 
apresentado por meio da plataforma do sistema de gestão 
da Secretaria Municipal de Cultura de Araruama, Rua co-
mendador queiros 148. Centro, Araruama – RJ. (CASA DE 
CULTURA)  no prazo de até 2 (dois) dias úteis a contar da 
data da publicação do resultado, considerando-se para iní-
cio da contagem o primeiro dia útil posterior à publicação.

14.6.3 Os recursos apresentados após o prazo não 
serão avaliados.

14.6.4 Após o julgamento dos recursos, o resulta-
do fi nal da etapa de seleção será divulgado no site da 
Prefeitura Municipal de Araruama, https://transparencia.

araruama.rj.gov.br/ 

15 REMANEJAMENTO DE VAGAS

15.1 Caso alguma categoria não tenha todas as vagas 
preenchidas, os recursos que seriam inicialmente desta 
categoria poderão ser remanejados para outra, conforme 
as seguintes regras:

a) Em caso de remanejamento de recursos entre as 
categorias, terá como prioridade de contemplação a ca-
tegoria que tiver o maior número de inscritos;

b) Caso não sejam preenchidas todas as vagas deste 
edital, os recursos remanescentes poderão ser utilizados 
em outro edital da Política Nacional Aldir Blanc (PNAB).

16 ETAPA DE CONTRATAÇÃO

16.1 Documentos necessários.

16.1.1 O agente cultural responsável pelo projeto sele-
cionado deverá encaminhar no prazo de até 07 (sete) dias 
corridos após a publicação do resultado fi nal de seleção, 
por meio do E- mail 

16.1.2 pnab2araruama@gmail.com, os seguintes 
documentos:

16.1.3 Se o agente cultural for pessoa física:

a) Certidão Negativa de Débitos, Relativos a Créditos, 
Tributários Federais e Dívida Ativa da União CNDU;

b) Comprovante de residência, por meio da apresen-
tação de contas relativas à residência ou de declaração 
assinada pelo agente cultural.

16.1.3.1 A comprovação de residência poderá ser 
dispensada nas hipóteses de agentes culturais:

a) Pertencentes à comunidade indígena, quilombola, 
cigana ou circense;

b) Pertencentes à população nômade ou itinerante;

c) Que se encontrem em situação de rua.

16.1.4 Se o agente cultural for pessoa jurídica:

a) Inscrição no cadastro nacional de pessoa jurídica- 
CNPJ, emitida no site da Secretaria da Receita Federal 
do Brasil;

b) Atos constitutivos atualizados, qual seja o contrato 
social, nos casos de pessoas jurídicas com fi ns lucrativos, 
ou estatuto, nos casos de organizações da sociedade civil;

c) Documento pessoal do agente cultural que contenha 
foto com RG (Ex.: Carteira de Identidade, Carteira Nacio-
nal de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho - CTPS 
ou Passaporte);

d) Cadastro de Pessoa Física (CPF), quadro societário;

e) Certidão Negativa de Falência e Recuperação Judi-
cial, expedida pelo Tribunal de Justiça̧ estadual, nos casos 

de pessoas jurídicas com fi ns lucrativos;

f) Certidão Negativa de Débito, Relativos a Créditos 
tributários federais e à  Dividá  Ativa da União - CNDU;

g) Certidões Negativas de Débitoś  Estaduais e Munici-
pais, expedidas pelo Governo do Estado do Rio de Janeiro 
e pela Prefeitura Municipal de Araruama;

h) Certifi cado de Regularidade do Fundo de Garantia 
do Tempo de Serviço- CRF/FGTS;

i) Certidão Negativa de Débitoś  Trabalhistas - CNDT, 
emitida no site do Tribunal Superior do Trabalho.

16.1.5 Se o agente cultural representante do coletivo 
sem CNPJ:

a) Documento pessoal do agente cultural que contenha 
foto com RG (EX: Carteira de Identidade, Carteira Nacional 
de Habilitação – CNH, Carteira de Trabalho - CTPS ou 
Passaporte);

b) Cadastro de Pessoa Física (CPF), quando o agente 
cultural for pessoa física;

c) Certidão Negativa de Débitos Relativos a Créditos 
Tributárioś  Federais e Dívida Ativa da Uniã o  em nome do 
representante do coletivo sem CNPJ;

d) Comprovante de residência, por meio da apresen-
tação de contas relativas à residência ou de declaração 
assinada pelo agente cultural, em nome do representante 
do coletivo sem CNPJ.

16.1.6 Todos os documentos deverão ser enviados em 
PDF - formato de documento portátil.

16.1.7 As certidões positivas com efeito de negativas 
servirão como certidões negativas, desde que não haja 
referência expressa de impossibilidade de celebrar instru-
mentos jurídicos com a administração pública. ́

16.1.8 Caso o agente cultural esteja em débito com 
o ente público responsável pela seleção ou com a União 
não será possível o recebimento dos recursos de que 
trata este edital.

16.2 Inabilitação.

16.2.1 Na hipótese de inabilitação de alguns contem-
plados, serão convocados outros agentes culturais para 
apresentarem os documentos de habilitação, obedecendo 
a ordem de classifi cação dos projetos.

16.3 Recurso da etapa de habilitação.

16.3.1 Contra a decisão da fase de habilitação, caberá 
recurso destinado à Comissão de Avaliação da Secretaria 
Municipal de Cultura de Araruama que deve ser apre-
sentado por E-mail da Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama, pnab2araruama@gmail.com, no prazo de 
3 (um) dias úteis a contar da publicação do resultado, 
considerando-se para iníció  da contagem o primeiro dia 
útil posterior a publicação.

16.3.2 Os recursos apresentados após o prazo não 
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serão avaliados.

16.3.3 Após o julgamento dos recursos, o resultado 
fi nal da etapa de habilitação será divulgado no site da 
Prefeitura Municipal de Araruama,  https://transparencia.
araruama.rj.gov.br/ 

16.3.4 Após essa etapa, não caberá mais recurso.

17. RECEBIMENTO DOS RECURSOS FINANCEI-
ROS

17.1 O recebimento do recurso fi nanceiro dependerá 
da apresentação do Termo de abertura de conta corrente 
e da assinatura do Termo de Execução Cultural no prazo 
de até 7 (sete) dias úteis após a classifi cação fi nal da 
etapa de habilitação.

17.1.1 Comprovante da conta corrente ativa do agente 
cultural

17.1.2 Termo de execução cultural.

17.1.3 O Termo de Execução Cultural corresponde ao 
documento a ser assinado pelo agente cultural seleciona-
do e neste edital e pela Secretaria Municipal de Cultura 
de Araruama contendo as obrigações dos assinantes do 
Termo.

17.1.4 O Termo de Execução Cultural, deve ser preen-
chido conforme anexo IV deste edital, por meio da plata-
forma eletrônica https://transparencia.araruama.rj.gov.br/. 

17.1.5 O agente cultural deve assinar o Termo de 
Execução Cultural até 3 (três) dias úteis após a divul-
gação do resultado fi nal no site da Prefeitura Municipal 
de Araruama, https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, 
sob pena de perda do apoio fi nanceiro e convocação do 
suplente para assumir sua vaga.

17.1.6 O Agente Cultural que tiver descumprido as 
obrigações adquiridas em chamamentos públicos ante-
riores, não poderá assinar o Termo de Execução Cultural, 
só podendo ocorrer a assinatura do termo mediante a 
regularização da respectiva obrigação.

17.2 O não cumprimento na íntegra das orientações do 
item 17 implica na perda do apoio fi nanceiro e convocação 
do suplente para assumir sua vaga.

17.2.1 A assinatura do Termo de Execução Cultural, 
a apresentação do comprovante da Conta Corrente 
e o recebimento dos recursos estão condicionados à 
existência de disponibilidade orçamentária e fi nanceira, 
caracterizando a seleção como expectativa de direito do 
agente cultural.

18 DIVULGAÇÃO DOS PROJETOS

18.1 Os produtos artístico-culturais e as peças de 
divulgação dos projetos exibirão as marcas do Governo 
Federal e da Prefeitura Municipal de Araruama, dispo-
nível no site https://transparencia.araruama.rj.gov.br/, 
de acordo com as orientações técnicas do manual de 
aplicação de marcas divulgado pelo Ministério da Cultura, 
observando as vedações existentes na Lei 

18.2 nº 9.504/1997 (Lei das Eleições) nos três meses 
que antecedem as eleições.

18.2.2 O material de divulgação dos projetos e seus 
produtos será disponibilizado em formatos acessíveis a 
pessoas com defi ciência e conterá informações sobre os 
recursos de acessibilidade disponibilizados.

18.2.3 O material de divulgação deverá ter caráter 
educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que ca-
racterizem promoção política, partidária ou pessoal de 
autoridades ou servidores públicos, nos termos do § 1º 
do art. 37 da Constituição Federal.

19 MONITORAMENTO E AVALIAÇÃO DE RESUL-
TADOS

19.1 O monitoramento e a avaliação serão realizados 
pela Secretaria Municipal de Cultura de Araruama.

19.1.2 Os procedimentos de monitoramento e avalia-
ção dos projetos culturais contemplados, assim como a 
prestação de informação à  administração pública, ́ obser-
varão a Lei nº 14.903/2024 e o Decreto nº 11.453/2023 
que dispõem sobre os mecanismos de fomento do sistema 
de fi nanciamento à cultura, observadas as̀ exigênciaŝ  le-
gais de simplifi cação e de foco no cumprimento do objeto.

19.1.3 O Relatório de Execução do objeto.

19.1.4 O agente cultural deve prestar contas por meio 
da apresentação do Relatório de Execução do Objeto, 
conforme documento constante no anexo V deste edital.

19.1.5 Deve ser apresentado em até 30 (trinta) dias 
após o término do prazo mencionado no item 21 a contar 
do fi m da vigência do Termo de Execução Cultural.

19.2 O Relatório Financeiro da Execução Cultural será 
exigido somente nas seguintes hipóteses:

a) Quando não estiver comprovado o cumprimento do 
objeto por meio da apresentação do Relatório Execução 
do Objeto;

b) Quando for recebida, pela administração pública, 
denúncia de irregularidade na execução da ação cultu-
ral, mediante juízo de admissibilidade que avaliará os 
elementos fáticos apresentados.

20 DISPOSIÇ ÕES FINAIS

20.1 Acompanhamento das etapas deste edital.

20.1.2 O presente edital e os seus anexos estão 
disponíveis no site https://transparencia.araruama.rj.gov.
br/. O acompanhamento de todas as etapas deste edital 
e a observância quanto aos prazos serão de inteira res-
ponsabilidade dos agentes culturais. Para tanto, deverãõ  
fi car atentos as̀ publicações no https://transparencia.
araruama.rj.gov.br/.

20.1.3 Informações adicionais.

20.1.4 Demais informações podem ser obtidas pelo 
e-mail pnab2araruama@gmail.com Os casos omissos 

fi carão a cargo da Secretaria Municipal de Cultura de 
Araruama.Desclassifi cação de projetos.

20.1.5 Os projetos que apresentem quaisquer formas 
de preconceito de origem, raça, etnia, gênero, cor, idade 
ou outras formas de discriminação serão desclassifi cados, 
com fundamento no disposto no inciso IV do caput do art. 
3º da Constituição Federal, garantidos o contraditório e 
a ampla defesa.

20.1.6 Eventuais irregularidades constatadas a qual-
quer tempo, poderão implicar na desclassifi cação do 
agente cultural, sendo a análise submetida a Comissão 
avaliadora da Secretaria Municipal de Cultura de Araru-
ama Impugnação deste edital.

20.1.7 O prazo de impugnação deste edital é de 3 
(três) dias úteis do dia posterior à publicação deste edital.

21 VALIDADE DO RESULTADO DESTE EDITAL

21.1 O resultado do chamamento público regido por 
este edital terá validade até 30/06/2025, podendo ser pror-
rogado caso seja de interesse ou necessidade pública.

22 ANEXOS DESTE EDITAL

22.1 Compõem este edital os seguintes anexos:

Anexo I - Categorias de áreas culturais.

Anexo II – Formulário de Inscrição com os seguintes 
dados e documentos:

a) Dados Pessoais;

b) Plano de Trabalho;

Anexo III - Critérios de Avaliação do Mérito.

Anexo IV - Termo de Execução Cultural.

Anexo V - Relatório de Execução do Objeto.

Anexo VI - Declaração de representação de coletivo.

Anexo VII – Formulário de interposição de recurso.

Anexo VIII- Formulário de Recurso Habilitação

Anexo I X – Formulário Recebimento do Fomento 

Anexo X – Carta de autorização do coletivo cultural

Anexo XI – Declaração de ausência de impedimentos

Anexo XII – Termo de Cessão de Direitos

Anexo XIII -  Declaração de PCD

Anexo XIV – Declaração Étnico Racial

Anexo XV – Cronograma de Execução do Edital

Araruama, 28 de abril de 2025

Secretaria de Cultura de Araruama
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ANEXO I - CATEGORIAS DE AQUISIÇÃO DE BENS

As orientações das áreas culturais e suas respectivas 
categorias foram defi nidas com base na linguagem, reali-

dade e necessidades dos agentes culturais do Município de 
Araruama por meio de consulta pública, reuniões setoriais.

1. FOMENTO CULTURAL 

1.1 RECURSOS TOTAL DO FOMENTO CULTURAL 
– R$ 100.000,00 ( Cem mil reais )

1.2 Os RECURSOS A QUE SE REFERE O sub-ítem 
anterior serão divididos em 20(vinte) aquisições de obras 
de arte , no valor individual de R$5.000,00 (cinco mil reais), 
de acordo com a classifi cação fi nal do presente edital, 
em forma cresccente , até que se contemple os 20 (vinte) 
mencionados

1.3 QUANTIDADE DE VAGAS

CATEGORIAS
QTD DE VAGAS 

AMPLA CONCOR-
RÊNCIA

COTAS PARA PES-
SOAS NEGRAS

COTAS PARA PES-
SOAS ÍNDIGENAS COTAS PARA PCD QUANTIDADE TO-

TAL DE VAGAS
VALOR MÁXIMO 
POR PROJETO

VALOR TOTAL DA 
CATEGORIA

Artes Pláticas
Fotografi a
Artesanato
Arte Urbana

12 5 2 1 20 R$ 5.000,00 R$100.000,00

1.4 DEFINIÇÃO DAS CATEGORIAS

Defi nição da categoria disponibilizadas neste edital na 
Área FOMENTO CULTURAL.

I - As obras deverão fazer parte de produções recentes, 
considerando esse período limite a partir do ano de 2021 
e em condições plenas para exposição.

II - Cada participante só poderá ser contemplado com 
apenas 01 (uma) obra. 

III - Não serão aceitas para seleção as obras de artistas 
falecidos, obras que não possuam identifi cação ou obras 
que incitem a violência, preconceito e intolerância, teor 
político-partidário e religioso.

IV - Não serão aceitas obras com materiais perecíveis 
ou adulteráveis que comprometam a integridade física do 
local, do público e dos funcionários.

V – Nos casos de arte urbana, o proponente deverá 
apresentar um croqui/esboço da mesma;

VI - As categorias Fotografi a, artesanato e artes plásti-
cas (pintura, desenho, gravura e outros), deverão obedecer 
o tema “TERRA DO SAL” a exceção da categoria Arte 
Urbana, que terá seu tema livre.

2 DA PREMIAÇÃO, PAGAMENTO E RECURSOS

2.1 Serão compradas  20 (vinte) obras de arte sele-
cionadas pelo Juri Técnico de Seleção.

2.2 O valor total de recursos para esse edital será 

de R$ 100.000,00 (cenm mil reais), pagando R$5.000,00 
(cinco mmil reais) por obra selecionada.

2.3 O pagamento do valor mencionado será realizado 
conforme itens 6.4 e 6.5.

2.4 A Prefeitura Municipal de Araruama fornecerá 
um recibo já com os devidos descontos, se houver, a ser 
assinado pelos vencedores após o anúncio da seleção.

2.5 O pagamento será efetivado 10 (dez) dias após 
a entrega do recibo assinado.

 
2.6 As 20 (vinte) obras selecionadas passarão a per-

tencer ao acervo da Secretaria de Cultura de Araruama 
através de termo de aquisição especifi camente redigido 
para esta fi nalidade .

2.7 As decisões do Júri Técnico de Seleção são irre-
tratáveis e irrecorríveis.

2.8 As despesas oriundas deste contrato correrão 
à conta dos recursos orçamentários através da dotação 
orçamentária:

PROGRAMA DE TRABALHO: 02.11.001.13.392.13.2072
NATUREZA DAS DESPESAS: 3.3.90.31

2 DA SELEÇÃO DAS OBRAS

2.9 A seleção das obras será feita em três etapas, 
sendo a primeira, conferência da documentação por fun-
cionários da Secretaria de Cultura, por meio da Comissão 
de Análise e Verifi cação da Documentação de Editais.

2.10 A segunda etapa será realizada pelo Júri Técnico 
de Seleção, composto por 3 (três) membros de notório 
conhecimento em Artes visuais escolhidos pela Comis-
são Organizadora, que fará a análise das obras inscritas 
através dos documentos e imagens fotográfi cas para a 
seleção de até 30 (trinta) artistas.

2.10.1 Os três membros do Júri Técnico de Seleção 
não poderão ser vinculados à Prefeitura Municipal de 
Araruama.

2.11 A primeira etapa, será realizada através de verifi -
cação da documentação necessária e viabilidade da inte-
gralidade das informações e dos documentos obrigatórios 
apresentados pelo proponente, publicando o resultado na 
Imprensa Ofi cial.

2.12 A segunda etapa acontecerá com a avaliação 
do Jurí Técnico de Seleção dos artistas selecionadas no 
prazo de até 07 (sete) dias úteis após término de eventuais 
recusos. A seleção será feita a partir do exame das fotos ou 
fotocópias das obras, sendo o próprio artista responsável 
pela qualidade das mesmas, e também da análise de todo 
material devidamente anexado. O resultado será publicado 
na Imprensa Ofi cial na data subsequente a fi nalização das 
análises.

2.13  Todo o processo realizado pelo Júri Técnico 
de Seleção será registrado através de relatórios e atas 
circunstanciadas e lavradas na ocasião dos julgamentos 
de seleção, com a relação dos selecionados que serão 
publicados na Imprensa Ofi cial do município.

2.14 O Júri Técnico de Seleção e Premiação avaliará 
as obras a partir dos seguintes critérios:

Critério Descrição Pontuação

Originalidade e criatividade Inovação, atributos conceituais, ineditismo, materiais-
novos / alternativos 0 a 25 pontos

Apresentação e proposta de montagem

Adequação ao ambiente expositivo disponível e não 
comprometimento da integridade do espaço público, 

qualidade da apresentação das obras, inclusão/ aces-
sibilidade, apresentação do conceito

0 a 25 pontos

Qualidade técnica e estética
Plasticidade e percepção visual da obra, habilidade 
Artística empregada, composição/material, estrutura  

formal, solução técnica
0 a 25 pontos
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Conceito e Contribuições à Arte Contemporâ-
nea

Conceitos que expressam os momentos e aconteci-
mentos atuais: inclusão/ acessibilidade, apresentação 

de conteúdo refl exivo e poético que estimule novas 
leituras e signifi cações

0 a 25 pontos

2.15 O Júri Técnico de Seleção e Premiação avaliará 
o conjunto de obras de cada artista, segundo os critérios 
do item 9.1, atribuindo notas de 0 a 10. O resultado fi nal 
consistirá na média ponderada das notas obtidas em cada 
um dos critérios mencionados.

2.16 Em caso de empate na pontuação, o Júri Técnico 
de Seleção e Premiação deverá discutir os critérios esti-
pulados, e, especialmente as contribuições da obra ou do 

conjunto das obras para refl exões acerca da Arte Contem-
porânea como instrumento de ações e transformações.

2.17 Será de responsabilidade do Júri Técnico de 
Seleção e Premiação entregar à Secretaria de Cultura os 
relatórios individuais bem como a ata com emissão dos 
pareceres que justifi quem a escolha das obras premiadas, 
sendo este assinado por todos os seus integrantes.

3 DISPOSIÇÕES GERAIS PARA TODAS AS CATE-
GORIAS

3.1 Será de inteira responsabilidade do artista com-
templado o transporte da obra para a Casa de Cultura de 
Araruama, em perfeitas condições.

3.2 – Nos casos de “arte urbana”, os locais de execu-
ção serão indicados pela Secretaria Municipal de Cultura. 
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ANEXO III - CRITÉRIOS UTILIZADOS NA AVALIAÇÃO DE MÉRITO CULTURAL

A avaliação dos projetos será realizada mediante atribuição de notas aos critérios de seleção conforme a descrição a seguir:

CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS
Identifi cação do Critério Descrição Ausente Pouco Sufi ciente Bom Muito Bom

A

Qualidade do Projeto - Coerência do 
objeto, objetivos, justifi cativa e metas do 

projeto – A analisé deverá considerar, para 
fi ns de avaliação e valoração, se o con-

teúdó do projeto apresenta, como um 
 todo, coerência,̂ observando o objeto, 

a  justifi cativa e as metas, sendo possíveĺ  
visualizar de forma evidente os resultados 

que serão obtidos.

0 3 5 7 10

B

Relevânciâ da ação proposta para o cená-
rió cultural do MUNICÍPIO DE ARARUAMA 
A analisé deverá considerar, para fi ns de 
avaliação e valoração, se a ação contribui 
para o enriquecimento e valorização da 

cultura do município.

0 3 5 7 10

C

Aspectos de integração comunitáriá na 
ação proposta pelo projeto - Considera-se, 

para fi ns de avaliação e valoração, se o 
projeto apresenta aspectos de integração 
comunitária,́ em relação ao impacto social 
para a inclusãõ de pessoas com defi ciên-
cia,̂ idosos e demais grupos em situação 
de histórica vulnerabilidade econômica/

social.

0 3 5 7 10
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D

Coerência da planilha orçamentáriá e do 
cronograma de execução nas metas, re-

sultados e desdobramentos do projeto pro-
posto - A analisé deverá avaliar e valorar a 
viabilidade técnicá do projeto sob o ponto 
de vista dos gastos previstos na planilha 
orçamenta̧ria,́ sua execução e a adequa-
ção ao objeto, metas e objetivos previstos 

Tambéḿ deverá ser considerada, para 
fi ns de avaliação, a coerência e conformi-
dade dos valores e quantidades dos itens 
relacionados na planilha orçamentária̧ do 

projeto.

0 3 5 7 10

E

Coerênciâ do Plano de Divulgação no 
Cronograma, Objetivos e Metas do projeto 
proposto - A análisé deverá avaliar e valo-
rar a viabilidade técnicá e comunicacional 
com o públicó alvo do projeto, mediante as 
estratégias,́ mídiaś e materiais apresenta-
dos, bem como a capacidade de executa-́ 

lós.

0 3 5 7 10

F

Compatibilidade da fi cha técnica ́ com as 
atividades desenvolvidas - A análisé deve-
rá considerar a carreira dos profi ssionais 
que compõem̃ o corpo técnicóe artístico, 

verifi cando a coerência ou nãõ em relação 
as atribuições que serão executadas por 

eles no projeto (para esta avaliação serão 
considerados os currículoś dos membros 

da fi cha técnica). 

0 3 5 7 10

G

Trajetóriá artística e cultural do proponente 
- Será́ considerada, para fi ns de análise a 
carreira do proponente, com base no currí-
culó e comprovações enviadas juntamente 

com a proposta.

0 9 15 21 30

H 

Critério de descentralização e áreas pe-
riféricas - agentes culturais residentes ou 
projetos em áreas Periféricas / vulnerabili-
dade. Áreas de vulnerabilidade econômica 

ou social, 10 pontos.

1, 3,6 ou 10 pontos
dependendo do distrito/vulnerabilidade

I Bonifi cação para Negros, Quilombolas, In-
dígenas, Público LGBTQIA+ e pcd 1 ponto para cada cota

PONTUAÇÃO TOTAL 105

● A pontuação fi nal de cada candidatura será a média do somatório das notas atribuídas por dois pareceristas.

● Os critérios gerais são eliminatórios, de modo que, o agente cultural que receber pontuação 0 em algum dos critérios será desclassifi cado do Edital.

● Será utilizado como critério de desempate a favor do proponente de maior idade.

● Caso ainda persista o empate, serão utilizados para fi ns de classifi cação a maior nota nos critérios de acordo com a ordem abaixo defi nida: A, B, C, D, E, F, G, respectivamente.

● Serão considerados aptos nesta etapa de pontuação, os agentes culturais que receberem nota fi nal igual ou superior a 30 pontos.

● A falsidade de informações acarretará desclassifi cação, podendo ensejar, ainda, a aplicação de sanções administrativas ou criminais.
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EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº    05 /2025

Anexo XV - Cronograma

ETAPAS DATA
Lançamento Edital  02/05/2025

Impugnação Edital 03 dias úteis após o lan-
çamento do edital

Inscrições 02/05/2025 até às 23:59 
do dia 11/05/2025

Divulgação Preliminar dos 
Projetos Habilitados (doc. 

Obrigatórios)
 13/05/2025

Apresentação de Recur-
sos dos Projetos Habili-

tados

14/05/2025 até às 23:59 
do dia 16/05/2025

Análise de Recursos e 
resultado fi nal de habili-

tados

19/05/2025 até 
21/05/2025

Análise dos projetos habi-
litados (pareceristas)

21/05/2025 até 
26/05/2025

Resultado preliminar 27/05/2025

Apresentação de Recur-
sos da fase preliminar

28/06/2025 até às 23:59 
de 30/05/2025

Resultado dos Recursos 
e resultado fi nal do edital 02/06/2025

Entrega de documentos 
para recebimento da pre-

miação

03/06/2025 até 
09/06/2025

Obs.: Este cronograma está sujeito a alterações.
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EDITAL DE CONVOCAÇÃO

ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORDINÁRIA

O Sindicato dos Servidores Municipais de Araru-
ama - SSMA, entidade sindical de 1º Grau, como prevê 
seu Estatuto Social, por seu presidente, CONVOCA os/
as servidores/as efetivos/as para a Assembleia Geral 
Extraordinária (PRESENCIAL), no auditório do SSMA, na 
Rua Ivone de Oliveira Souto nº 569 – Centro – Araruama 
– RJ, dia 08 de maio de 2025, quinta-feira, às 18h15min 
em 1ª convocação, com a presença de 2/3 (dois terços) 
e às 18h30min em 2ª e última convocação com qualquer 
número, para debater e deliberar sobre a seguinte ORDEM 
DO DIA:

1 – Informes;

2 – Pauta emergencial: data-base, gratifi cação funcio-
nal, Piso Nacional do Magistério e auxílio-alimentação;

3 – Encaminhamentos;

4 – Assuntos gerais.

Araruama, 28 de abril de 2025.

Luis Marcel Loureiro Motta
Presidente

Sindicato dos 
Servidores Municipais 
de Araruama

Estado do Rio atinge menor índice 
de roubo de veículos em 34 anos

O Estado do Rio de Janeiro 
registrou, em março de 2025, o me-
nor número de roubos de veículos 
para o mês desde o início da série 
histórica, em 1991. Segundo dados 
divulgados pelo Instituto de Segu-
rança Pública (ISP), foram 1.483 
ocorrências no terceiro mês deste 
ano, o que representa uma queda 
de 38% em comparação com o 
mesmo período do ano passado, 
quando 2.391 casos foram regis-
trados nas delegacias do estado.

Outros indicadores também 
apresentaram redução. O número 
de roubos de carga caiu 2,3%, com 
216 registros – o menor para março 
desde 1999. Já os homicídios do-
losos somaram 270 mortes, uma 
redução de 3,2% em relação a 
março de 2024, atingindo o menor 
patamar para o mês desde 2022.

- Esse resultado refl ete o 
esforço diário das polícias, que têm 
atuado em operações voltadas ao 
combate desses tipos de crimes, 
como é o caso da Torniquete e da 
Impacto. Vamos continuar investin-
do em inteligência, investigação e 
tecnologia, para diminuirmos ainda 
mais esses indicadores estratégi-
cos - afi rmou o governador Cláudio 
Castro.

Mais de 11 mil prisões

O esforço integrado das 
Polícias Civil e Militar também 
apresentaram ótimos resultados na 
produtividade policial nos primeiros 
três meses deste ano. Mais de 11 
mil pessoas foram presas em fl a-
grante, uma média de 122 por dia. 
Além disso, foram 6.090 registros 
de apreensão de drogas; 5.041 veí-
culos recuperados, um aumento de 
29% em relação ao mesmo período 
do ano anterior. No primeiro trimes-
tre, os policiais apreenderam ainda 
1.491 armas, sendo 189 fuzis.

- A queda nos principais 
indicadores de criminalidade, so-
mada ao avanço da produtividade 
policial, reforça que estamos na 
direção correta. A integração das 
forças de segurança e o investi-
mento em inteligência e tecnologia 
são pontos determinantes neste 
processo - destacou a diretora-pre-
sidente do ISP, Marcela Ortiz.

Resumo dos indicadores:
Roubo de veículo: 1.483 

casos em março de 2025, na com-
paração com o mesmo período do 
ano anterior, a queda foi de 38%. 
Esse foi o menor número para o 
mês desde 1991.

Roubo de carga: 216 casos 
em março de 2025, na comparação 
com o mesmo período do ano an-

terior, a queda foi de 2,3%. Esse 
foi o menor número para o mês 
desde 1999.

Homicídio doloso: 270 mor-
tes em março de 2025, na compa-
ração com o mesmo período do 
ano anterior, a queda foi de 3,2%. 
Esse foi o menor número para o 
mês desde 2022.

Apreensão de drogas: 6.090 
registros no primeiro trimestre de 
2025, média de 68 apreensões por 
dia. Aumento de 5% em relação ao 
mesmo período de 2024.

Apreensão de fuzis: 189 
armas de longo calibre recolhidas 
nos três primeiros meses de 2025, 
uma média de 2 por dia.

Recuperação de veículo: 
5.041 veículos recuperados nos 
três primeiros meses de 2025, uma 
média de 56 por dia. Na compara-
ção com o mesmo período do ano 
passado, o aumento foi de 29%.

Prisões em f lagrante: 
11.011 registros no primeiro trimes-
tre, média de 122 por dia. Aumento 
de 3,8% em relação ao mesmo 
período de 2024.

Os dados divulgados pelo 
Instituto de Segurança Pública 
são referentes aos Registros de 
Ocorrência (ROs) lavrados nas de-
legacias de Polícia Civil do Estado 
do Rio de Janeiro.

Show de Lady Gaga em Copacabana deve
receber 1,6 milhão de pessoas

A festa vai come-
çar às 17h30, com apre-
sentações de dois DJs 
no palco montado em 
frente ao Copacabana 
Palace. O show principal 
da cantora está previsto 
para iniciar às 21h15 e 
deve durar cerca de duas 
horas e meia. 

A Prefeitura do 

Rio montou uma estru-
tura ao longo da orla 
de Copacabana com 16 
torres de delay (estru-
turas de telões, som e 
iluminação). 

O espaço contará 
com 500 cabines sanitá-
rias, incluindo unidades 
adaptadas. Também fo-
ram instaladas estruturas 

específi cas para Pessoas 
com Defi ciência (PCD). 

Na área da se-
gurança serão disponi-
bilizadas 78 torres de 
vigilância para policiais 
militares, 150 detectores 
de metal do tipo raquete 
para apoio às revistas, 
18 câmeras com tecno-
logia de reconhecimento 
facial posicionadas nos 
pontos de controle e a 
instalação de grades nas 
ruas transversais à orla, 
para controle de acesso 
ao evento.

Segundo a pre-
feitura, a passagem da 
estrela americana pela 
cidade deve proporcio-
nar à economia carioca 

a movimentação de R$ 
600 milhões.

Trânsito 
A Companhia de 

Engenharia de Tráfego 
do Rio (CET-Rio) montou 
um esquema especial de 
bloqueios em Copacaba-
na, semelhante ao adota-
do em grandes eventos, 
como o réveillon. 

A partir da madru-
gada do dia 3, começam 
os bloqueios de acesso a 
Copacabana. A partir das 
7h, a Avenida Atlântica 
será totalmente interdi-
tada, com bloqueio para 
veículos em toda a via, 
incluindo a pista junto 
aos prédios e as ruas de 

acesso à orla. 
Já a partir das 

18h, começa o bloqueio 
ao acesso de veículos 
particulares a Copacaba-
na, sendo permitida ape-
nas a entrada de ônibus 
e táxis. Após as 19h30, 
nem ônibus e táxis pode-
rão entrar no bairro.

Transporte 
O principal ponto 

de embarque no dia do 
show será o Terminal 
Enseada de Botafogo, 
localizado na Avenida 
das Nações Unidas. 

Também se rá 
possível utilizar os pontos 
de ônibus regulares na 
Praia de Botafogo para 

outras linhas. 
O MetrôRio terá 

operação especial com 
as três estações de metrô 
de Copacabana aber-
tas 24 horas, de sábado 
para domingo. A esta-
ção Cardeal Arcoverde 
funcionará apenas para 
desembarque entre 16h 
e 22h do sábado (3). Ha-
verá controle de fl uxo nos 
arredores das estações 
para garantir a segurança 
da operação.

Para quem for uti-
lizar os trens da Super-
Via, a operação especial 
prevê a reabertura da 
estação Central do Brasil 
à meia-noite do domingo, 
(4).


